
414b,co,44 ,

PREFEITURA DE, 

MARACANAU 

e‘ 

In\ 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1590.17.11.10.01 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE MARACANAIJ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA — FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICÍPIO DE MARACANAO, pessoa juridica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 07.605.850/0001-62, com sede na cidade de 
mesmo nome, através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FUNDO 
MUNICIPAL DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada por sua 
Secretária, Sra. GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL e do outro lado a INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE 
POTENCIALIDADES — IDEP SOCIAL, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ N° 
16.972.609/0001-62, com sede à Rua 16, N°. 130, Conjunto Carlos Jeressati I, MaracanaO/CE, 
neste ato-- e--ë'PèTentada por THIAGO CÊSAR MARTINS DO NASCIMENTO, RG N° 
2004009196475 (SSPDS/CE), CPF n° 606.241.573-00, residente e domiciliado na Avenida 
Audizio Pinheiro, n° 1.215, casa 02, Bairro Henrique Jorge, CEP: 60512-120, Fortaleza/Ce, 
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com fundamento na Lei Federal n° 13.019/14, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
0 presente TERMO DE COLABORAÇÃO tem por objeto PROPORCIONAR REFLEXÕES E 
PROPOR AO Es DE PREVENÇÃO E COMBATE AO TRABALHO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE 
MARACANAO, DE FORMA ARTICULADA COM AS DIVERSAS REPRESENTAÇÕES DO SISTEMA 
DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, A SER EXECUTADO 
CONFORME PLANO DE TRABALHO EM ANEXO, QUE DELE Ê PARTE INTEGRANTE E 
IN DISSOCIÁVEL. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA GESTÃO. 
A gestão da parceria celebrada mediante o presente Termo de Colaboração será exercida pela 
servidora MAURENI FREITAS DE ALMEIDA, matricula n° 13.833, doravante denominada 
GESTORA, nomeada através da Portaria n° 14, de 16 de outubro de 2017, que devera atender 
as obrigações estipuladas na Lei Federal n° 13.019/2014, em especial arts. 61, 62. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS. 
I — SAO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação as referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 
civi l ; 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas; 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de colaboração; 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de l iberação de recursos; 
h) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatação de e\ridê las de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 
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II — SÃO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) manter escrituração contábi l regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 
c) divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 
mínimo, as informações requeridas no Parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 
51 da Lei n° 13.019/2014; 
e) dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos 
de colaboração, bem como aos locais de execução do objeto; 
f) responder exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sócias e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

CLAUSULA QUARTA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá o monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria, por meio de comissão instituída com essa finalidade, 
conforme Portaria n° 05, de 20 de abri l de 2017 e nos termos da Lei n° 13.019/2014, 
notadamente arts. 58 a 60. 
4.1 — O relatório técnico a que se refere o art. 59, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 
I — descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II — análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto ate o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
Il l — valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL; 
IV — análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 
e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 
V — análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
4.2 — No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 
a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências 
da Lei . 
4.3 — Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle. a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 
áreas correspondentes de atuação existente. 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de 
Colaboração, recursos no valor global de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), correndo a 

despesa à conta da seguinte dotação orçamentária 
PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 1590.0824302092.398; 
ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43.00 / 3.3.50.43.01; 
FONTE DE RECURSOS: 024; 

CLAUSULA SEXTA — DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

6.1 — Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

especifica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 

administração pública. 
6.1.1 — Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 

sujei • às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

6.2 Po Casião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

cats g al osA remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
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financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável , 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
6.3 — Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita 6 identificação do beneficiário final e 6 obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. 
6.3.1 — Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
6.3.2 — Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o 
termo de colaboração poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS. 
7.1 — Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal , 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES. 
8.1 — Para fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários 6 consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam. 
8.2 — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e 
na legislação vigente. 

CLAUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
9.1 — A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas 
9.1.1 — Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 
9.1.2 — Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes. 
9.1.3 — A análise da prestação de contas deverá ser considerada a verdade real e os resultados 
alcançados. 
9.1.4 — A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o 
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos 
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração; 
9.2 — A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
9.3 — A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-6 mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22 da 
Lei n° 13.019/2014, além dos seguintes relatórios: 
I — relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil , contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 
I I — relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
9.4 — A administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 
I — relatório da visita técnica in /oco realizada durante a execução da parceria; 
l i — relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 
9.5. - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceri el ida. 
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9.5.1 — No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto. 
9.5.2 — Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civi l devera 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 
9.6 — Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, os pareceres técnicos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 
I — os resultados já alcançados e seus benefícios; 
I I — os impactos econômicos ou sociais; 
Ill — o grau de satisfação do público-alvo; 
IV — a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
9.7 — Os documentos incluidos pela entidade na plataforma eletrônica, desde que possuam 
garantia de origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para 
os efeitos de prestação de contas. 
9.7.1 — Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo dos documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
9.8 — A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
9.8.1 — 0 prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a 
complexidade do objeto da parceria. 
9.8.2 — A administração pública municipal promoverá a instauração de tomada de contas 
especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do 
objeto. 
9.8.3 — Na hipótese do item 9.8.2, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de 
recurso envolvido na parceria. 
9.9 — 0 prazo para prestação de contas poderá ser prorrogado por ate 30 (trinta) dias, desde 
que devidamente justificado. 
9.10 — A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos na Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I — aprovação da prestação de contas; 
II — aprovação da prestação de contas com ressalvas; 
I l l — rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 
9.11 — As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas 
em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião 
da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em 
regulamento. 
9.12 — Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para 
a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
9.12.1 — 0 prazo referido no item 9.12 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui 
para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
9.12.2 — Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
9.13 — A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 
até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
9.13.1 — 0 transcurso do prazo definido nos termos do item 9.13 sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I — não significa impossibi l idade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos; 
II — nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
9.1 — As prestações de contas serão avaliadas: 
I negul s quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

estabelecidos no plano de trabalho; 
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I I — regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
I l l — irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
§ 10 0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à analise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
§ 20 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração e a area de atuação da organização, cuja mensuração econômica sera feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA. 
10.1 — 0 presente Termo de Colaboração terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 13.019/14, bem como 
demais dispositivos legais aplicados à espécie. 
10.2 — A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 
sociedade civi l , devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a administração 
pública municipal em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto. 
10.2.1 — A prorrogação de oficio da vigência do termo de colaboração dever ser feita pela 
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 
10.3 — O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante 
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original . 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 
12.1 - 0 presente Termo de Colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES. 
13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
n° 13.019/2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I — advertência; 
II — suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
I I I — declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II . 
§1° As sanções estabelecidas nos incisos l l e I l l são de competência exclusiva de Secretário 
Municipal , facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias •a 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de apiaç:: da 
penalidade. 

MUNICÍPIO DE MARACANAU 
Rua 01, n° 652, Confunto Novo Maracanati, MaracanaU/CE 

vAvw.maracanau.ce.gov.br 

Carlos Edua 
P,ocu or Gere

OAR-CE 13886 -

de krnela(1 

ai.41392 5 
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§2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 
§3° A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO. 
As partes elegem o Foro da Comarca de MaracanaO/CE para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
termos do art. 109 da Constituição Federal , devendo os participes, obrigatoriamente, buscarem 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do orgão encarregado de 
assessoramento juridico integrante da estrutura da Administração Pública Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
15.1 — Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 que não foram 
mencionados neste instrumento. 
15.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as 
partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo que também subscrevem. 

INSTITUTO SOCIAL 

Maracana6/Ce, 10 de novembro de 2017. 

MUNICIPI A E ARACANALT 
GLAUCIA 

Secretà 
E OLIVEIRA VIANA 

SASC - CDMA 

‘ 41/4"--) L 
ARA 0(DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES — IDEP SOCIAL 
THIAGO CÉSAR MARTINS DO NASCIMENTO 

Presidente da OSC 

TESTEMUNHAS: 

1)  le he 1•••••• pVA2,—

CPF 6"t`'‘ `11-‘9 X--‘) - b 

2) 

Caos E ?Proculador - 8 io Muni6p;o 
OAB-CE. 136 -Mat. 41392 MUNICIPIO DE MARACANA0 

Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanan, Maracanati/CE 
VINVIN . ma racanau.ce.gov.br 

a. 
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1590.17.11.10.01 

A Secretária da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, do Município de 

Maracanaft, em cumprimento à Lei Orgânica Municipal, faz publicar o extrato resumido do Termo 

de Colaboração n° 1590.17.11.10.01 Fundamento legal: art. 30, inciso VI, da Lei 13.019/2014. 

Objetivo do Convênio: Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho 

infantil no município de Maracanaú, de forma articulada com as diversas representações do sistema 

de garantias de direitos da criança e do adolelcente. Parceiro: Instituto Social para o 

Desenvolvimento de Potencialidades — IDEP SOCIAL CNPJ: 16.972.609/0001-62. Valor Global: 

R$ 110.000,00. Fonte de Recurso e Dotação: Recurso devidamente alocados no orçamento 

municipal para o exercicio de 2017 da Secretaria d ssistência Social e Cidadania, classificados 

sob o código 1590.0824302092.398, fonte: 024, elemento/subelemento: 3.3.50.43.00 / 3.3.50.43.01. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1590.17.11.10.01 

PAifi 

Certificamos que o extrato do Termo de Colaboração n° 1590.17.11.10.01, cujo objetivo é 

Proporcionar reflexões e propor ações de Prevenção e Combate ao trabalho infantil no município de 

Maracanaa, de forma articulada com as diversas representações do sistema de garantias de direitos 

da criança e do adolescente, foi publicado no site oficial da prefeitura de Maracanaii 

www.maracanau.ce.gov.br, no dia 10 de novembro de 2017, conforme estabelece o art. 130 da Lei 

Orgânica Municipal combinada com a Lei Federal n° 13.019/2014. 

FELIPE D BERNARDO Coordena dm. Financeira 
SASCIPMMc 



NOTA DE EMPENHO 2 7 1 1 0 0 0 5 
Cear 
Gover no Muni ci pal de Me!' acanaú 
Fundo Mini ci pal de Assi st ênci a Soci al 
Exerci ci o de 2017 

Dal 27/ 11/ 2017 

Modal idade: or di nar c, 

I NTERESSADO 

Cr eaor . . . I NSTI TUTO SOCI AL P/ 0 DESENV. DE POTENCI ALI DADES- I DEP SOCI AL 
Endereço RUA 16, N° 130 JEREI SSATI I - Mar acana0- CE 61900-230 
C. N. P. 3.  '16.972.609/ 0001-62 Fone ( 85) 3015-3641 
Banco  104 Agência: 0619 C/C. : 2.379-5 

CLASS ' F I CAC() 0 ORÇAMENTAR I A 

Un; dade or çarrent ar i a  15 90. Fundo Muni ci pal de Assi st enci a Saci al 
uno. pi ogr an t I ca 08 243 0209 2.398 Ações Est rat égi cas do Pr ogr arra de Err adi 

cacao do Trabal ho I nf anti I 
Oat ego a econeini ca. . . 3. 3.50.43.00 Subvenções Saci ai s 
Fe te de recurso  024 Recursos do FNAS 

Or g r,..1 dos recur sos. . Crédi to supl ement ar 

Processo de convr a  não apl i cave! 

DEMONSTRAT I VO DA DOTAÇOO ernR$ 

S i do ant cri or 
110. 312,00 

Val or envenhado 
110.000,00 

Sa do di sponi vei 
312, 00 

ut or i zarms o forneci ment o dos mat er ai s ou execução dos ser vi ÇOS, 
obAeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA OE Elt/PENHO. 

st Or i co, . Val or que se errpenha par a fazer face as despesas 
com o Ob j et i vo de propor ci onar ref I exões e pr opor 
ações de prevenção e combat e ao trabal ho i nf ant i I 
no Muni ci pi o de Mar acanaii , de For ma Art i cul ada corn 
as di versas r epresent ações do si st ema de gar ant i a 
de di rei tos da Cr i ança e do Adol escent e, a ser 
execut ado conf orne pl ano de t rabal ho em anexo, 
Termo de Col aboração n° 1590. 17. 11. 10. 01 . 

Mar acanaii, 27 de Novembro de 2017. 
Aut or zo 

GLAUCI E DE OLLVEI RA VI ANA 
SECRETARI A 



Planilhal 

CHECK LIST PARA CELEBRAÇÃO DE TER:" '1 DE COLABORAÇÃO 

Nome 

Ord. Partes do Processo Data Siti ç 

1 OFICIO DE SOLICITAÇÃO DE DOC. PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA - APM 25/10111 
4 OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DOCUMENTAÇÃO - OSC 06/"J17 LV -

2 PLANO DE TRABALHO - OSC ( 5 0 - 2 t) E $ C 01/11/17 1..e.-

— 3 ESTATUTO SOCIAL - OSC '25/08/12 LI" 
4 ULTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - OSC FJ 
5 CERTIDÃO DE DIRIGENTES E CONSELHEIROS - OSC 06/11/17

ATA DE POSSE DOS MEMBROS - OSC 20/09/16 IV 
7 CERTIDÃO DO CONTADOR RESPONSÁVEL - OSC 06/11/17 L,...--.

1.7'8 COMP. DE REGISTRO DO CONTADOR NO CONSELHO (CRC) 
9 CERTIDÃO DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADM - OSC 06/11/17 17 -

10 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADM. TECNICA E GERENCIAL - OSC 06/11/17 V fr

11 DECLARAÇÃO DE CONTA CORRENTE ESPECIFICA-OSC 06/11/17 t,.."-

DECLARAÇÃO QUE OS DIRIGENTES DA ENT. NÃO SAO AGENTES POLITICOS - OSC 06/11/17 1..../fr

13 DECLARAÇÃO DE ATEND. A LEI FED.DE ACESSO A INFORMAÇÃO N° 2.527/2011 - OSC 06/11/17 17 
14 DECLARAÇÃO DE ADIMPLENCIA COM 0 PEDER PÚBLICO - OSC 06/11/17
15 DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS - OSC 06/11/17 /../..-

26 DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES - OSC , 06/11/17
17 DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS - OSC 06/11/17 L,•" 

18 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CNPJ - OSC 05/11/17
19 RELAÇÃO DE EMPREGADOS E VOLUNTARIOS - OSC 06/11/17
20 COMPROVANTE DE REGISTRO JUNTO AO CMAS (CONSELHO ASSISTÊNCIA SOCIAL) - OSC 29/09/15 1..../ 
21 COMPROVANTE DE RESIDENCIA 15/10/17 
22 CERTIDÃO CERTIDA0 NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS-OSC 05 1/17 1Z --

23 CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS CRF - OSC • 05/11/17
. 24 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS-OSC 05/11/17

25 CERTIDÃO DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS - OSC 15/09/17 1.7-
26 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - OSC 05/11/17 \,./...-

27 DESPACHO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (QUANDO FOR OCASO) -APM t‘l 

28 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO -APM 08/11117T7.
29 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO -APM 
30 PARECER DO ORGÂ0 TECNICO -APM 08/11/17' /,,' 

31 PORTARIA DE NOMEAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA • APM 16/10/17 
20/04/17

(.7 -

32 PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO -APM 
33 ABERTURA DE PROCESSO DE PARCERIA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO - APM 08/11/17
34 RATIFICAÇÃO-APM 
35 AUTUAÇÃO-APM 
36 PROJETO BÁSICO -APM 
37 DESPACHO CONTROLADORIA- APM 
38 DESPACHO COPFIN - APM 
39 DESPACHO PGM - APM 
40 CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO -APM 

Pagina 1 
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Assistência Social e Cidadania 

Cl N2 43/2018 — CAFI/SASC 

Maracana6, 23 de fevereiro de 2018 

A 

Secretaria de Gestão, Orçamento e Finanças 

Setor de Tesouraria 

Vimos por meio desta solicitar a este setor a reserva do valor encaminhado no 

comprovante em anexo de R$ 5.922,94 (cinco mil, novecentos e vinte e dois reais e 

noventa e quatro centavos) remetidos a conta 1214-9 da agência 3302-2 do Banco do 

Brasil, por motivo de devolução de valor de recurso residual de convênio realizado 

com a dotação das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(AEPETI) 15901.08.243.1209.2398. 

Dessa forma, informamos que a utilização deste recurso será destinada a 

utilização por meio de novo convênio a ser celebrado com esta Secretaria e cujo objeto 

deverá ser a erradicação do trabalho infantil. Certos de contarmos com o vosso apoio e 

atenção, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Tatiana Sant na Barroso Vilar 

Secretaria de Assis ência Social e Cidadania 

fauna Scatana barroso ' iar 
..00rdenadoria Adm. Financeira 

Contadora - Mat. 33259 
SASC - PMr 

'ocoLAL 

C."*Ct.

At (çç)k (11
.vv• s,ç\->\  0  t-

'DcP 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
Centro Administrativo - Av. U. n 150, Conj. Jereissati I — Maracana.0-CE. CEP: 61.905-430 

Tel/FAX: (85) 3521.5113 



20/02/2018 Inter net B_Anki_ng—CAIXA 

CAIXA 
Comprovante de transferencia eletrônica disponível 
Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: 

Conta origem: 

Tipo de conta: 

Tipo de pessoa: 

Nome: 

CPF/ CNP): 

TED para terceiros 

0619 / 003 / 0000237g-

01 - Conta Corrente 

JURÍDICA 

INST SOCIAL P DESENV DE POTENCIA 

16.972.609/0001-62 

Banco: 

Conta destino: 

Tipo de conta: 

Tipo de pessoa: 

Nome: 

CPF/CNI23: 

Valor: 

Valor da tarifa: 

Finalidade: 

Identificação da 
operação: 

Histórico: 

001 - BANCO DO BRASIL S/A - 00000000 

3302 / 00000001214-9 

01 - Conta Corrente 

JURÍDICA 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

07.605.850/0001-62 

R$ 5.922,94 

R$ 8,65 

10 - Crédito em Conta 

16972609000162 

Data / Hora da operação: 20701/2018 : 

Código da operação: 00185099 
Chave de segurança: Q3CKFLP1CQZLUR85 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://intemetbanking.caixa.gov.lar/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 
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PROJETO 
TECENDO A REDE E 

RECONSTRUINDO 
SONHOS 



JULHO / 2017 
APRESENTAÇÃO 

A SASC, localizada na av. II, ri° 150 — centro administrativo — Jer,-'ssatt I vem 

apresentar o projeto: Tecendo a Rede e Reconstruindo Sonhos, que se pr.spiie realizar 

ações estratégicas de combate ao trabalho infantil em resposta ao contingente 

significativo da população infantojuvenil inserida nesta realidade. 0 objetivo é 

proporcionar reflexões e propor ações sobre o tema e os direitos fundamentais das 

crianças e adolescentes no sentido de assegurar a eliminação do trabalho infantil no 

município de Maracanaft, compreendendo e contextualizando a sua vinculação ao 

enfrentamento da condição de pobreza que se encontram crianças e adolescentes e suas 

famílias. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) em consonância com 

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) se constitui em uma política que, juntamente 

com as demais políticas sociais, busca o enfrentamento dos contextos de vulnerabilidade 

e risco social a que estão expostos família e/ou indivíduos. Dentre as expressões da 

Questão Social que se constituem objeto de interJenção da Assistência Social, destaca-sc 

um olhar diferenciado acerca das formas históricas de exploração a que estão expostas 

crianças e adolescentes em nossa sociedade, especialmente a ocorrência abalho 

infantil e suas diversas manifestações, mobilizando assim diversos segmentos vi- ,:ulados 

ao Sistema de Garantia de Direitos para o seu enfrentamento e erradicação. 

Em 2011, o PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) foi incorporado 

LOAS através da lei n° 12.435 de 06 de julho de 2011, que introduziu o artigo 24-C, 

sendo reconhecido como estratégia de combate e enfrentamento do trabalho infantil, no 

âmbito do SUAS, e compreende os seguintes serviços: trabalho social corn famílias, 

transferência de renda e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes 

em situação de trabalho infantil. 

Tornando como referencia políticas e ações que preconizam a transvcrsalidade e a 

intersetorialidade, sempre contando com o apoio indispensável da sociedade civil, o 

presente projeto vem na perspectiva de potencializar os serviços socioassistenciais 



existentes e articular uma agenda intersetoria: de erradicação do trabalho infantil, 

desenvolvendo-se a partir dos eixos: informação e mobilização, identificação, proteção 

social, defesa e responsabilidade. 

JUSTIFICATIVA 

No Brasil, na última década, segundo a pesquisa nacional por amora em 

domicilio (PNAD), reduziu-se em 1/3 o número de crianças e adoiescr tes que 

vivenciam alguma situação de exploração pelo trabalho, no entam.-, essa redução 

não se deu de forma uniforme em todo o território nacional e nem nas zonas rural 

e urbana. Embora vivenciando uma queda dos indices, o trabalho infantil ainda 

deve ser considerado como grande problema social, uma vez que as suas piores 

formas definidas pela legislação ainda se encontra presente no nosso cotidiano. 

(BRASIL, 2010) e mais, por ser um fenômeno complexo, com dimensões social, 

politico e econômicas o seu enfrentamento exige ações mais incisivas, capazes de 

dirimir as resistências e exterminar esse problema do cenário social brasileiro. 

Desde a colonização até o processo de industrialização que transformou o 

Brasil numa economia capitalista', se estabeleceu uma estrutura de produção e 

distribuição de riqueza baseada na desigualdade social, tendo, em outras 

consequências; o ingresso de grandes contingentes de crianças no sistema 

produtivo. No período colonial temos re, -.tro de crianças exercendo atividades na 

lavoura, no engenho, na Casa Grande e em demais serviços insalubres. .Com a 

Revolução Industrial esse segmento passa a ser estratégia de prod4ão a baixo 

custo e com a mundialização do capital, onde a busca incessante ,.)elo iucro é o 

motor pulsante, as crianças passaram a ser exploradas nas mais diversas formas, 

em atividades informais, no comércio, progredindo para a inserção em atividades 

ilícitas como formas análogas à escravidão, exploração sexual infantil, 

narcotráfico e outras atividades que impedem o pleno desenvolvimento fisico e 

moral das crianças. Atividades estas consideradas pela Organização Internacional 

do Trabalho na Convenção n° 138 como as "piores formas" de trabalho infantil. 

(BRASIL, 2010) 

A definição de trabalho infantil que norteia as ações que serão 

desenvolvidas por esse projeto é aquela presente no Plano Nacional de Prevenção 

e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao trabalhador adolescente, 

publicado em 2004, onde o termo trabalho infantil refere-se its "atividades 



econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, 

remuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior aos 

16 anos, ressalvada , a condição de aprendiz a partir dos 14 anos, 

independentemente de sua condição ocupacional". (BRASIL, 2010) 

Importante destacar que propaga-se pela sociedade ideias moralis!as que 

buscam explicar o aparecimento do trabalho infantil como uma p.--.encialidade 

para o autodesenvolvimento, assim como, uma dimensão que 9.dvog... que o 

mesmo contribui na formação da personalidade e coíbe a ociosidade de crianças e 

adolescentes, sem se levar em consideração o tipo e as condições dessa inserção 

no trabalho. São os fatores culturais e históricos que norteiam um discurso 

significativo na nossa sociedade, cujo víeis se expressa pela naturalização do 

trabalho na vida de crianças e adolescentes, sobretudo daquelas advindas das 

famílias em condição socioeconômica de pobreza, contribuindo para que a 

sociedade encare a questão como um problema menor, e não como um crime ou 

como uma violação dos direitos das crianças e adolescentes. 

. Escamoteia-se o verdadeiro prejuízo a que são levadas essas crianças 

inseridas dc forma precoce no mundo do trabalho, perde-se na infância o direito 

de brincar e de estudar, na fase adulta, vem a falta de qualificação profissional que 

leva ao desemprego ou ao emprego in Irmal e na velhice, não tem condições 

adequadas de sobrevivência. 

0 trabalho infantil retira da família, da sociedade e do 1- ,tado a 

responsabilidade de garantir os direitos desse segmento, contribuindo para a 

fragilização dos vínculos familiares e da participação cidadã. Não ter direito de 

brincar e do lódico acaba comprometendo o afeto e a afetividade, essenciais para 

o bom relacionamento na família e na comunidade. Assim, as estratégias de 

combate ao trabalho infantil não podem ser reduzidas ao afastamento de crianças 

e adolescentes do trabalho, mas deve perpassar o diálogo e a construção reflexiva 

com as crianças e adolescentes, suas famílias e a sociedade em geral com vistas 

superação de urna cultura de naturalização do trabalho infantil. 

Nessa direção, compreende-se a importância de atuar de forma preventiva 

e protetiva, em cenários marcados por famílias em situação de vulnerabilidade 

e/ou risco social e pessoal. Igualmente, substanciado na primazia do direito de 



crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária, de acesso aos 

direitos 'sociais e a condições dignás de vida e de desenvolvimento, o projeto que 

apresentamos vem na perspectiva da defesa e afirmação de direitos e no 

desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários com o objetivo de 

alcançar alternativas emancipatórias par . o enfrentamento da problemática em 

questão. Seri ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida, de convivio 

familiar e comunitário e estimular o desenvolvimento da autonomia dos u:Aiarios. 

As ações propostas pelo presente projeto assumem tnto a perspectiva 

preventiva quanto protetiva, fortalecendo o trabalho social em rede, de forma 

articulada e intersetorial. Dessa forma, a intersetoriflidade entre as políticas 

públicas atua de forma a prevenir e enfrentar a situação do trabalho infanto 

juvenil, assim como, a articulação dos dois níveis de,proteçáo social (Básica e 

Especial) cuja matricialidade está na família, busca 'dar mais centralidade ao 

serviço de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados nos CRAS (Centros 

de Referência da Assistência Social), bem como ao acesso aos programas 

governamentais de transferência de renda, cuja porta de entrada 

inserção/atualização das famílias junto à base de dados do Cadastro Único para 

Programas Sociais. 

A perspectiva é alinhar conceitç entendimentos e unir forças para que 

possamos desmistificar o discurso de diversos segmentos da sociedade que 

manifestam o trabalho infanto juvenil como algo significante e form.,vo da 

personalidade da criança/adolescente, bem como construir espaços sr-iais de 

convivência, marcados pela troca de experiências, pela reflexão e o respeito 

diversidade. 

OBJETIVOS 

- Objetivo Geral 

Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho infantil no 

município de Maracanaii, de forma articulada corn as diversas representações do Sistema 

de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente. 



- Objetivos Específicos 

Capacitar gestores, coordenadores, educadores sociais c demais equipes técnicas como 

multiplicadores, promovendo ações que permitam a ampliação dos conhecimentos sobre 

a realidade do trabalho infantil; 

Elaborar um mapeamento e diagnóstico acerca da incidência de trabalho infz til no 

município de Maracanaú, com vista a identificar as manifestações e caracteristic-'s desse 

tipo de trabalho; 

Desenvolver ações socioeducativas articuladas com palestras, oficinas, rodas de conversa, 

envolvendo a participação das equipes profissionais, famílias, crianças e adolescentes, 

fortalecendo as relações interpessoais e pactuando fluxos intersetoriais; 

Realizar, por meio de busca ativa sistemática pela equipe de abordagem do CREAS, a 

identificação do público em contexto de trabalho infantil; 

Envolver as escolas, CRAS, CREAS, Conselhos de Direito, Conselho Tutelar e demais 

atores do Sistema dc Garantia de Direito nas ações do projeto visando a erradicação do 

trabalho infantil no município; 

Fortalecer, no âmbito da assistência Social, o tr alho social com famílias realizado pelo 

PAIF e PAEFI em articulação com as ações do Serviço de Convivência e Fortaler nento 

de Vínculos, assim como, potencializando o acesso das famílias aos prog,..mas de 

transferência de renda, cuja inclusão no Cadastro Único assume uma centra:idade; 

Potenciar encaminhamentos e articulações intersetoriais com as demais políticas públicas 

priorizando famílias com situação de trabalho infantil para acesso aos direitos sociais e 

consequente ruptura com padrões violadores de direitos; 

Articular com o Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar a aplicação das 

medidas protetivas previstas pelo ECA ( Estatuto da Criança e do Adolescente); 

METODOLOGIA 



As atividades do Projeto ocorrerão no período de outubro de 2017 a maio de 

2018, com fóco na erradicação do trabalho infantil e na proteção ao trabalhador 

adolescente, usando as seguintes estratégias: 

Oficina socioeducativa onde será trabalhado o tema com crianças, adolescentes e 

famílias; 

Atividades lúdicas como construção de brinquedos, esquetes teatrais nas escolas, 

CRAS e em locais de maior incidência de trabalho infantil como CE A SA. Aterro, 

etc.; 

Capacitação dos profissionais envolvidos nas ações estratégicas do PETI e 

profissionais da Assistência Social que atuam na Proteção Básica e Proteção 

Especial de Média Complexidade c entrevistadores responsáveis por alimentar o 

CADUNICO; 

Criação do comitê COMAPETI; 

Alimentar o CADUNICO com dados atualizados sobre as famílias com crianças e 

adolescentes cm situação dc trabalho infantil; 

Articulação com o ministério público para informar situações de trabalho infantil 

e de ttpbalho irregular de adolescentes; 

Contratação de consultoria para elaboração de diagnóstico/estudos sobre trabalho 

infantil no município; 

Produção de materiais gráficos como: cartilhas, folder, cartazes, banner 

Campanhas sobre o enfrentamento ao traF alho infantil; 

Seminário Municipal de Enfrentamento do Trabalho Infantil corn a rede 

socioassistencial. 

Contratação de 03 facilitadores de cultura que receberão por hora aula; 

Locação de 02 veículos para deslocamento da equipe de referência do PET1; 

Contratação de serviço de lanche para o público alvo das oficinas. 

As oficinas serão realizadas no espaço fisico das unidades de CRAS em parceria com 

a Secretaria de Assistência Social e Cidadania e Fundação Terra. 

A avaliação do projeto será feita durante a execução do mesmo através de visitas de 

monitoramento, frequência dos participantes das oficinas, fotos e reuniões mensais com 

os profissionais envolvidos. 

CRONOGRAMA 



EIXO AÇÃO PREVISÃO 

Informação e 

mobilização 

' 

Realizar ações dc discussão, oficinas e 

outras dinâmicas de mobilização nos 

diversos equipamentos de Assistência 

Social, Saúde e Educação 

Outubro/ novembro/ dezembro 

Realizar panfletagens e blitz nas Areas do 

município com maic incidência de 

trabalho infantil 

Outubro /novembro 

Criação do COMAPETI Outubro 

Capacitação de profissionais de rede 

socioassistencial sobre identificação do 

trabalho Infantil 

0 titubl/nov.. ,inbro 

Promover 01 encontro Municipal de Boas 

Práticas corn o tema Erradicação do 

Trabalho Infantil destinado a rede 

socioassistencial do município. 

Outubro 

Participação de representantes da 

comissão AEPETI e de trabalhadores da 

Proteção Social Especial de Média 

Complexidade em eventos de capacitação 

sobre o enfrentamento do trabalho 

infantil. 

Outubro/ novembro/ dezembro 

Identificação Realizar diagnóstico do trabalho infantil 

no municipio. 

Outubro/novembro

Proteção social Inserir a temática do Mt alho infantil nas 

oficinas e atividadcs. do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 

Outubro I Maio 

Entrega de material sobre o PETI nas 

escolas, CRAS e outras unidades 
Outub- ) / IvLio 

Defesa e 

responsabilização 

Realizar a articulação com os órgãos 

responsáveis pelos encaminhamentos 

legais de punição e aplicação da lei. 

Outubro / Maio 

Monitoramento Promover o monitoramento permanente 

das ações de prevenção e combate ao 

trabalho infantil 

Outubro / Maio 

Reunido com os profissionais envolvidos 

na execução das ações para avaliação do 

trabalho realizado 

Outubro/novembro/dezembro 

Reunião com os usuários envolvidos nas 

ações desenvolvidas para avaliação 
Outubro/novembro/dczembro 

Evento com os atores participantes das 
ações do PETI para apresentação de 

dezembro



relatório com as ações realizadas e os 

resultados alcançados. 

RECURSOS 

- Materiais de cx ediente: 

Qte Item Valor 

Unitário 

Valor Total 

Custeio dc passagens c diárias para os

profissionais participarem de eventos nacionais 

sobre a temática; 

02 Locação de espaço fisico para os encontros, 

seminários e oficinas sobre o trabalho infantil e 

de logística. 

4.000,00 

100 DVDs com capas e arte impressa 1,00 100,00 

01 Banner medidas 0,80 cm x 1,20 cm tamanho 

da kelma 

120,00 360,00 

100 Cartilhas de poesias e contos do Prêmio Peteca 

2017 em material gráfico tipo brochura 

01 Aluguel de equipamento de mesa de som com 

microfone (dudio e video) para gravação do 

DVD para o prêmio Peteca etapa municipal. 

02 Locação de veiculo para deslocamento da 

equipe de referência para realizar atividades 

diárias inerentes ao programa 

01 locação de tela de projeção e mídias 

audiovisuais 

300 Pastas de plástico 

300 Canetas esferográficas 

300 Adesivos para as pastas 

300 Blusas 

300 Convites 

5000 Pan fletos 

300 Blocos de anotações 

300 Crachá 

01 Rolo de rabo de rato 

01 Cx de Pincel atômico 



2000 Copos descartáveis para água 150,00 

2000 Copos descartáveis para café 100,00 

05 Garrafões de dgua 

1 dvd 

1 máquina fotográfica 

1 microsystem 

1 caixa amplificada com microfine 

livros paradididicos 

jogos educativos 

- Alimentação 

Lanche: 

Qte Descrição Valor total 

700 Sanduiche mais suco de frutas 3.600,00 

Almo o 

Qte Descrição Valor total 

02 Coffee break para 300 pessoas 6.000,00 

01 Almoço para 300 pessoas 9.000,00 

- Recursos Humanos 

Qte Descrição Valor total 

03 Facilitador de cultura 

01 Educador social 

01 Palestrante 

01 Capacitações 

- outros 

Qte Descrição Valor total 

01 Aluguel de carro de som 

02 Locação  de carro mensal corn motorista 



Maracanaú, 24 de julho dc 2017 

rcni Freitas de Almeida 

Assistente Social 

Mat. 13.833 
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Assistência Social e Cidadania 

OF. n°609/2017- SASC Maracanait/CE, 25 de outubro de 2017. 

AO INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES — IDEP SOCIAL 

0 Sr. Thiago César Martins do Nascimento 
Diretor Presidente do Instituto Social Para o Desenvolvimento De Potencialidades — IDEP SOCIAL 

Vimos por meio deste, solicitar, caso seja de interesse da Organização da Sociedade Civil, que apresente os 
documentos abaixo relacionados de acordo com a Lei Federal n° 13.019/2014, de interesse da Secretaria de 
Assistência Social e Cidadania deste Município, para elaboração de Termo de Colaboração para a execução 
do projeto Tecendo a Rede e Reconstruindo Sonhos. 

I. Plano de Trabalho; 
2. Certidão de dirigentes e conselheiros e ata de posse dos mesmos; 
3. Certidão do contador responsável; 
4. Certidão do Gestor responsável pelo controle administrativo; 

Declaração de capacidade administrativa técnica e gerencial para a execução dn plano de trabalho; 
Declaração de abertura de conta-corrente especifica; 

7. Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes politicos; 
8. Declaração de atendimento a Lei de acesso a informação, Lei federal n° 12.527/201 1; 
9. Declaração de adimplência com o poder público; 
10. Declaração de contratação de parentes e empresas; 
11. Declaração de inicio de atividades; 
12. Declaração de comprometimento de aplicação dos recursos conforme Lei n° 13.019/2014 
13. Cartão do CNPJ; 
14. Rela* de empregados e voluntários; 
15. Comprovante de registro junto ao Conselho Municipal Antidroga — COMAD; 
16. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; 
17. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
18. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
19 Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais; 
20. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
21. Comprovante de endereço. 

Sem mais pelo momento, agradecemos à atenção. 
Atenciosamente, 

Glauciane de Oliveira Viana 
Secretária de Assistência Social e Cidadania 

AVENIDA II, N° 150- CONJ. CARLOS JEREISSATI I — MARACANACI — CEARA 

FONE/FAX: (85) 3521-5004 — (85) 3521-5037 



IDEP SOCIAL 

Oficio n.o 41/2017. 

Maracanaú, 06 de novembro de 2017. 

A Senhora 

Glauciane de Oliveira Viana 

Secretária de Assistência Social e Cidadania. 

Ado 

Assunto: Apresentação de Documentos 

Prezada Secretária, 

Em resposta ao oficio no 609/2017 da Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania — SASC, encaminho a V.Sa. documentação solicitada para elaboração de 

Termo de Colaboração para a execução do projeto Tecendo a Rede e Reconstruindo 

Sonhos. 

Atenciosamente, 

i:44.0.ore W)a4;m6 de- litoevivio4t. 
Thiagl Cesar Martins do NasamerttO 

Presidente 

I • S C: 

uPr.: SOR .23/ 123-'5'' 
Firhanr,eiro 

tftr--

,stituto Social para o Dasenvolv 
Potencialicladea 

Rua 16, n° 130— Jereissati I — Maracanati/Ceará 
Fone: 85 3015-3641 I ideosocialeastmail,com 
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PLANO DE TRABALHO FOLHA 1/3 
1 - DADOS CADASTRAIS 

ENTIDADE PROPONENTE CNPJ: 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — IDEP Social 16.972.b09/—)01-62 
ENDEREÇO 

..3 16, n° 130— Jereissati I 
(. ;DADE UF CEP 1 DDDÍTELEFONE 

Maracana0 CE 61.900-230 1 (85) 3015.3641 
CONTA CORRENTE 1 BANCO AGENCIA PRAÇA DE PAGAMENTO 

I 
1

2379- I CAIXA i 0619 Fortaleza 
NOME DO RESPONS CPF 

Thiago Cesar Martins do Nascimento 1 606.241.573-00 
RG/ORGAO EXPEDITOR CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA 

2004009196475 SSPDS Diretor Presidente 
ENDEREÇO CEP FONE 

Av. Audizio Pinheiro, n° 1215 casa 2 — Henrique Jorqe 60.521-102 185) 9712.9454 
2 - DESCRIÇA0 DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
INÍCIO TERMINO 

TECENDO A REDE E RECONSTRUINDO SON;-,US 
Novembro 2017 Abril 2018

 
' 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

0 Projeto "Tecendo a rede e reconstruindo sonhos" 

A SASC, localizada na av. II, n° 150 — centro administrativo — Jereissati I vem apresentar o projeto: 
Tecendo a Rede e Reconstruindo Sonhos, que se propõe a realizar ações estratégicas de combate ao 
trabalho infantil em resposta ao contingente significativo da população infanta-juvenil inserida nesta 
realidade. 

0 objetivo é proporcionar reflexões e propor ações sobre o tema e os direitos fundamentais das 

crianças e adolescentes no sentido de assegurar a eliminação do trabalho infantil no município de 
Maracana0, compreendendo e contextualizando a sua vinculação ao enfrentamento da condição de pobreza 

que se encontram crianças e adolescentes e suas famílias. 

As ações serão realizadas a partir dos Eixos de Mobilização Social e de Capacitação. sendo: 

Eixo 1- MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

Esse eixo tem por finalidade articular e mobilizar gestores, coordenadores, ed. ,cadores sociais, 
crianças e adolescentes e munícipes, visando a erradicação do trabalho infantil. 

1- Seminário 

1.1-Alinhar conceitualmente sobre o trabalho infantil junto as equipes de profissionais e técnicos de 

instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130 Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61.900-230 — Maracanad — Ceara 

Fone. 85 3015 3641 1E-mail idepsocial@gmail.corn 



IDEP 5CIAL 
INSTIT1110 50) IAL PARA) PESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 

referência e fortalecer a intersetorialidade entre as políticas sociais setoriais com vistas ao 

enfrentamento do trabalho infantil. 

2- Blitz educativa — CEASA 
2.1- Promover uma ação de integração e culminancia das atividades realizadas durante o ano de 
2017, com a finalidade de sensibilizar a população quanto ao combate do trabalho infantil. 

3- Material educativo 
3.1- Produzir material informativo de apoio ao trabalho social com crianças e adolescentes sobre o 

trabalho infantil. 

Eixo 2- CAPACITACÃO 

Esse eixo tem por finalidade capacitar profissionais e/ou técnicos de referência dos 
equipamentos sociais do município sobre o panorama atual do trabalho infantil. 

1- Capacitação para técnicos 
1.1-Possibilitar uma formação para profissionais e técnicos de referência com a ampliação dos 
conhecimentos sobre a realidade do trabalho infantil, fortalecendo o trabalho de prevenção que já é 
realizado no município. 

2- Encontro de adolescentes 
2.1- Realizar um encontro com adolescentes munícipes oriundo das escolas públicas, serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos e organizações da sociedade civil. 

3- Oficinas Interativas 
3.1- Realizar oficinas lúdicas de contação de historias e feitura de pipas com crianças adolescentes 

que de alguma forma tiveram seus direitos violados. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

No Brasil, na última década, segundo a pesquisa nacional por amostra em domicilio (PNAD), reduziu-

se em 1/3 o número de crianças e adolescentes que vivenciam alguma situação de exploração pelo trabalho, 

no entanto essa redução não se deu de forma uniforme em todo o território nacional e nem nas zonas rural e 

urbana. Embora vivenciando uma queda dos indices, o trabalho infantil ainda deve ser considerado como 

grande problema social, uma vez que as suas piores formas definidas pela legislação ainda se encontra 

presente no nosso cotidiano. (BRASIL, 2010) e mais, por ser um fenómeno complexo, com dimensões social, 

politico e econômicas o seu enfrentamento exige ações mais incisivas, capazes de dirimir as resistências e 

exterminar esse problema do cenário social brasileiro. 

Desde a colonização até o processo de industrialização que transformou o Brasil numa economia 

capitalista, se estabeleceu uma estrutura de produção e distribuição de riqueza baseada na desigualdade 

social, tendo, em outras consequências, o ingresso de grandes contingentes de crianças no sistema 

produtivo. No período colonial temos registro de crianças exercendo atividades na lavoura, no engenho, na 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130— Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61.900-230 — Maracanati — Ceará 

Fone: 85 3015.3641 I E-mail: idepsocial©gmail.com çfi)(\ 
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Casa Grande e em demais serviços insalubres. Com a Revolução Industrial esse segmento passa a ser 

estratégia de produção a baixo custo e com a mundialização do capital, onde a busca incessante pelo lucro 6 

o motor pulsante, as crianças passaram a ser exploradas nas mais diversas formas, em atividades informais, 

no comércio, progredindo para a inserção em atividades ilicitas como formas análogas à escravidão, 

exploração sexual infantil, narcotráfico e outras atividades que impedem o pleno desenvolvimento físico e 

moral das crianças. Atividades estas consideradas pela Organização Internacional do Trabalho na 

Convenção n° 138 como as "piores formas" de trabalho infantil. (BRASIL, 2010) 

A definição de trabalho infantil que norteia as ações que serão desenvolvidas por esse projeto é 

aquela presente no Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 

trabalhador adolescente, publicado em 2004, onde o termo trabalho infantil refere-se as "atividades 

econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, remuneradas ou não, 

realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior aos 16 anos, ressalvada a condição de aprendiz a 

partir dos 14 anos, independentemente de sua condição ocupacional". (BRASIL, 2010) 

Importante destacar que propaga-se pela sociedade ideias moralistas que buscam explicar o 

aparecimento do trabalho infantil como uma potencialidade para o autodesenvolvimento, assim como, uma 

dimensão que advoga que o mesmo contribui na formação da personalidade e coibe a ociosidade de 

crianças e adolescentes, sem se levar em consideração o tipo e as condições dessa inserção no trabalho. 

Sao os fatores culturais e históricos que norteiam um discurso significativo na nossa sociedade, cujo víeis se 

expressa pela naturalização do trabalho na vida de crianças e adolescentes, sobretudo daquelas advindas 

das famílias em condição socioeconômica de pobreza, contribuindo para que a sociedade encare a questão 

como um problema menor, e não como um crime ou como uma violação dos direitos das crianças e 

adolescentes. 

Escamoteia-se o verdadeiro prejuízo a que são levadas essas crianças inseridas de forma precoce 

no mundo do trabalho, perde-se na infância o direito de brincar e de estudar, na fase adulta, vem a falta de 

qualificação profissional que leva ao desemprego ou ao emprego informal e na velhice, não tem condições 

adequadas de sobrevivência. 

0 trabalho infantil retira da família, da sociedade e do Estado a responsabilidade de garantir os 

direitos desse segmento, contribuindo para a fragilização dos vínculos familiares e da participação cidadã. 

Não ter direito de brincar e do lúdico acaba comprometendo o afeto e a afetividade, essenciais para o bom 

relacionamento na família e na comunidade. Assim, as estratégias de combate ao trabalho infantil não 

podem ser reduzidas ao afastamento de crianças e adolescentes do trabalho, mas deve perpassar o diálogo 

e a construção reflexiva com as crianças e adolescentes, suas famílias e a sociedade em geral com vistas a 
superação de uma cultura de naturalização do trabalho infantil. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130— Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61.900-230 — Maracanaú — Ceara 

Fone: 85 3015.3641 I E-mail: idepsocial@gmail.com 
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Nessa direção, compreende-se a importância de atuar de forma preventiva e protetiva, em cenários 

marcados por famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal. Igualmente, substanciado 

na primazia do direito de crianças e adolescentes 6 convivência familiar e comunitária, de acesso aos direitos 

sociais e a condições dignas de vida e de desenvolvimento, o projeto que apresentamos vem na perspectiva 

da defesa e afirmação de direitos e no desenvoivirnento de capacidades e potencialidades dos usuários com 

o objetivo de alcançar alternativas emancipatorias para o enfrentamento da problematica em questão. Será 

ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida, de convívio familiar e comunitário e estimular o 

desenvolvimento da autonomia dos usuários. 

As ações propostas pelo presente projeto assumem tanto a perspectiva preventiva quanto protetiva, 

fortalecendo o trabalho social em rede, de forma articulada e intersetorial. Dessa forma, a intersetorialidade 

entre as políticas públicas atua de forma a prevenir e enfrentar a situação do trabalho infanto-juvenil, assim 

como, a articulação dos dois níveis de proteção social (Básica e Especial) cuja matricialidade esta na família, 

busca dar mais centraiidade ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados nos ORAS 

(Centros de Referência da Assistência Social), bem como ao acesso aos programas governamentais de 

transferência de renda, cuja porta de entrada é a inserção/atualização das farnilias junto a base de dados do 

Cadastro Único para Programas Sociais. 

A perspectiva 6 alinhar conceitos, entendimentos e unir forças para que possamos desmistificar o 

discurso de diversos segmentos da sociedade que manifestam o trabalho infanto-juvenil como algo 

significante e formativo da personalidade da criança/adolescente, bem como construir espaços sociais de 

convivência, marcados pela troca de experiências, pela reflexão e o respeito 6 diversidade. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, ry) 130— Conjunto Canos Jereissati I — CEP. 51.900-230 — Maracanati — Ceara 

Fone: 85 3015.3641 l E-mail: idepsocial@gmall.com 
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PLANO DE TRABALHO 1---  FOLHA 2/3 
3— PROGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

EIXO ETAPA/ 
FASE 

ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FISICO DURAÇÃO 
UNIDADE QUANTIDADE INICIO TÉRMINO 

1 

ETAPA 1 

ETAPA 2 

ETAPA 3 

Recursos Humanos 
Material de Expediente 
Locação de carro Cl Motorista 
Locação de espaço 

Lanche 
Camisetas 

Lanche 
Camisetas 

Material Gráfico 

ST 1-essoa Física 2 
Verba 1 
Verba 1 
Verba 1 

Unidade 200 
Unidade 200 

Unidade 300 
Unidade 300 

Verba 1 

Nov/17 Dez/17 

Dez/17 Dez/17 

Nov/17 Nov/17 

Nov/17 Nov/17 

2 ETAPA 1 

ETAPA 2 

ETAPA 3 

Lanche 
Camisetas 

Lanche 
Camisetas 

Lanche 
Camisetas 
Oficinas 

Unidude 50 
Unidade 50 

Uni.lade 100 
Unirl ide 100 

Unidade 200 
Unidade 200 
Hora/aula 40 

Dez/17 Abril/ 8 
' 

Dez/17 Dez/17 

Nov/ 17 Abril/18 

..--, 
4— PLANO DE APLICAÇÃO (R$1,00) (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

NATUREZA DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE CONTRAPARTIDA 
(Indicar se fornecida em espécie ou 
em fornecimento de serviços/bens) 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL TOTAL 
(valor para 12 meses) 

TOTAL 
(valor para 12 meses) 

Recursos Humanos 
Material de Expediente 
Locação de carro c/ Motorista 
Locação de Espaço • 
Lanche 
Camisetas 
Material Gráfico 
Oficinas • 

14.000,00 
15.000,00 
12.000,00 

3.200,00 
6.000,00 

17.000,00 
01 000 38 • , _. 

4.800,0.' -. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL GERAL 1 110.000,00 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
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5- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) (CONFORME SUBITEM 4.3 DO EDITAL) 

CONCEDENTE 

META ia PARCELA 

R$ 110.000,00 

2 8 PARCELA 3 8 PARCELA 48 PARCELA 58 PARCELA 

PROPONENTE 

META ia PARCELA 

R$ 

2' PARCELA 3' PARCELA 4' PARCELA 5 8 PARCELA 

6- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da proponente, 

Maracanaii e Secretaria de Assistência Social e Cidadania 

que inexiste qualquer debito em mora ou situação 

qualquer Órgão ou entidade da ADMINISTRAÇÃO 

recursos oriundos de dotações consignadas nos 

Trabalho. 

Pede Deferimento. 

MaracanaO/CE, 01 de novembro de 2017. 

/ 

declaro para fins de prova junto a Prefeitura de 

- SASC, para os efeitos e sob as penas da Lei, 

de inadimplência com o TESOURO NACIONAL ou 

PUBLICA MUNICIPAL, que impeça a transferência de 

orçamentas do município, na forma deste Plano de 

  '?If h' aica etb riti4d/-7 

Thiago ésar Martins do Nascimento 
Diretor Presidente do IDEP Social 

7- APROVAÇÃO PEIA CONCEDENTE 

i ta, rka4A.11 og ( /f I ,I -1 -

_ 

Local e data CEDENTE 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130 — Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61,900-230 — Maracana0 — Ceara 

Fone: 85 3015.3641 I E-mail: idepsocial@gmail.com 



ANEXO — Estimativa da Contrapartida Economicamente Mensurável 

O IDEP Social contribuirá para o projeto através de recursos seus, economicamente 

mensuráveis (bens e serviços captados por meio de outras parcerias) em especial: 

aluguel da sede, despesas com energia elétrica, água e esgoto, telefone e internet; os 

quais foram mensurados economicamente conforme tabela abaixo. Os valores 

indicados na planilha foram estimados para os 02 (dois) meses previstos para a 

execução do projeto. 

Item 
Valor Estimado 

em R$* 

1 Aluguel da sede 800,00 

2 Energia elétrica 140,00 

3 Telefone e internet 160,00 

TOTAL CONTRAPARTIDA 1.100,00 

El SOCIAL 
'.1erdeS Pereira 

CPF 809.J37.123-5 

400"N 
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ESTATUTO SOCIAL DO IDEP SOCIAL — INSTITUTO SOCIAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - O Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades também 

designada pela sigla, IDEP SOCIAL, constituida em 25 de agosto de 2012 6 uma 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, e duração  por tempo 

indeterminado, com sede provisória na Rua Costa do Sol, n° 1194, Siqueira, CEP 

60.732-180, município de Fortaleza, Estado do Ceará e foro em Fortaleza. 

Art. 2° - O IDEP SOCIAL tem por finalidade (s); 

I. Desenvolver, firmar, implantar e administrar projetos e/ou convénios 

educacionais, esportivos, filantropicos, ecológicos, tecnológicos ou científicos 

com pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas do Brasil e de outros 

países. 

II. Firmar convénios com órgãos da administração direta ou indireta nas áreas de 

educação, saúde, esporte, cultura, tecnologia, reciclagem, comércio, serviços, 

energia, comunicações, indústria, filantropia, assistência social, justiça, 

ecologia e defesa do consumidor, atuando no monitoramento, serviços, 

fiscalização e cumprimento das ordens previstas nos convénios. 

Ill. Promover a Assistência Social, em conformidade com a Lei Orgânica de 

Assistência Social - LOAS, cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico, artísticos e biológicos (fauna e flora). 

IV. Promover a educação, em conformidade com a Lei de Diretrizes de Base — 

LDB, a saúde gratuita, a segurança alimentar e nutricional, prestando de forma 

complementar estes serviços para o municipio, o estado e/ou à federação. 

V. Defesa, preservação, fiscalização, monitoramento e conservação do meio 

ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável. Colaborafigq.,"co s 
• 

instituições públicas locais, nacionais ou internacionais, pa,' .-.9ontrole e 

correções de desequilíbrios biológicos induzidos (provocati64i, eâpÚrtaneos
. • 

(naturais) e/ou acidentais. wor:- 

VI. Incentivo, treinamento e promocâo do voluntariado. . 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades t.1•,
Rua do Costa do Sol, 1194 - Siqueira I Fortaleza- Ceará 

Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.00m 
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VII.Experimentação não lucrativa, de Ts mo elos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, serviços, comércio, emprego e crédito. 
Implantar e administrar incubadoras de empresas, seja de base tecnológica ou 
não. 

VIII. Colaborar com outras entidades na defesa, proteção, educação e autodefesa 
da mulher; principalmente as que foram vitimas de violência doméstica ou 
abuso sexual. 

IX. Promoção da cidadania, paz, ética, respeito e amizade às outras culturas e 
povos, consciência da conservação ecológica, da democracia e de outros 
valores universais para o desenvolvimento social. 

X. Promover estudos, pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
desenvolvimento de inventos e inovações tecnológicas, proteção e defesa da 
propriedade intelectual, desenvolver protótipos, testes de qualidade e eficácia, 
fiscalização do uso correto de novas e antigas tecnologias sempre em proteção 
e respeito A natureza. Produzir e divulgar conhecimentos técnicos e científicos, 
respeitando as leis nacionais e internacionais de patentes e/ou propriedades 
intelectuais. 

XI. Promover a defesa de direitos estabelecidos, a construção de novas formas de 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar. 

XII.Promoção do combate à descriminação de raga, credo, classe social ou 
preconceito de qualquer natureza. 

XIII. Promoção de ações educacionais para a prevenção de DST (Doenças 
Sexualmente Transmissíveis) e outros de caráter epidemiológicos, voltadas 
para todos os segmentos da sociedade. 

XIV. Promoção de ações de intervenção, a titulo de políticas públicas, que possam 
apoiar processos de educação (Prevenção da violência e do uso de drogas) e 
socialização de jovens marginalizados e em situação de risco social. 

XV. Contratar e/ou ser contratada por pessoa física ou jurídica, públicas e/ou 
privadas, civis ou militares do Brasil e de outros países. 

Parágrafo Único — O IDEP Social não distribui entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos,  dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimeinio, auferidos mediante o exercicio de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetivo social. _ 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail,com 
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Art. 30 - No desenvolvimento de suas atividades, o IDEP SOCIAL observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência e não fará qualquer discriminação de raga, cor, orientação sexual, gênero ou 
religião. 

Art. 40 - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizara em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se 
regerão pelas disposições estatutárias. 

Capitulo II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 -o IDEP SOCIAL é constituido por número ilimitado de associados, 
distribuídos nas seguintes categorias: 

Fundador (a), 

Dirigente (Diretoria Executiva), 

Colaborador (a), 

Honoraria (a), 

Representante, 

Funcionário (a), 

Voluntário (a). 

Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da Assembleia 
Geral. 

Parágrafo 1° - Fundadores são todos aqueles que assinarem a Ata de constituição do 
IDEP SOCIAL. 

Parágrafo 20 - Dirigentes são os que ocuparem cargos da Diretoria Executiva dentro 

do IDEP SOCIAL. 

Parágrafo 3°- Colaboradores são as pessoas que contribuem para o desenvolvimento 

do Instituto, sua adesão é apreciada pela diretoria. Estes poderão receber recursos 

materiais e/ou financeiros, somente para executar as tarefas operacionais ordenados 

pelo IDEP SOCIAL; Estes não poderão ser remunerados. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 - Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com 
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Parágrafo 40 - Honorários são as pessoas que not m atos e/ou fatos 

de interação social, tecnológico e ou científicos, com o Instituto. Estes não ocupam 

posição operacional no IDEP SOCIAL. 

Parágrafo 5° - Representantes são as pessoas que moram em outros municípios, 

estados ou países; e que possuem autorização especial (procuração) para representar 

legalmente o IDEP SOCIAL. Estes poderão receber recursos materiais e/ou 

financeiros, para executar as tarefas operacionais ordenados pelo IDEP SOCIAL. 

Parágrafo 6° - Funcionários são todas as pessoas que formam o quadro funcional do 

IDEP SOCIAL. Somente estes, recebem salário fixo. 

Parágrafo 70 - Voluntários são todas as pessoas que por meio de formulário próprio 

de voluntariado, prestarem serviços para o IDEP SOCIAL. Estes poderão receber 

recursos materiais e/ou financeiros, para executar as tarefas operacionais ordenados 

pelo Instituto. Estes não poderão ser remunerados. 

Art. 6° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I - Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II - Tomar parte nas Assembleias Gerais; 

ill - Propor, sugerir e contribuir nos processos decisórios do IDEP SOCIAL. 

Art. 7° - São deveres dos associados: 

I - Cumprir as disposições estatutárias e as ordens normativas e executivas; 

II - Acatar as decisões da Diretoria; 

Ill - Propor, sugerir e contribuir efetivamente com o desenvolvimento institucional do 

IDEP SOCIAL. 

Art. 8° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos da Instituição. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194— Siqueira Fortaleza- Ceará 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com 
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Capitulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9° — O IDEP SOCIAL sera administrado por: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

Ill- Conselho Fiscal 

.Yoo. P.. f" .j 
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Parágrafo único - A Instituição remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na 
gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em 
ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas 
atividades. 

Art. 100 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 110 - Compete à Assembleia Geral: 

I - Eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - Decidir sobre reformas do Estatuto; 

Ill - Decidir sobre a extinção da Instituição; 

IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

V - Aprovar o Regimento Interno. 

Art. 12° - A Assembleia Geral se realizara, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria: 
II - Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

Ill- Discutir e homologar as contas e o balança aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - A aprovação do relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva, 
desonera seus componentes de responsabilidade jurídica e financeira ressalvando os 
casos de erro, dolo, fraude, simulação, bem como a infração da legislação vigente. 

contratos e deste Estatuto. 

Art. 13° - A Assembleia Geral se realizara, extraordinariamente, quando convocada: 

I - Pela Diretoria; 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194— Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com 
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II - Pelo Conselho Fiscal; 

Ill - Por requerimento de 2/3 associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 14° - A convocação da Assembleia Geral sera feita por meio de edital afixado na 
sede da Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência minima de 10 dias úteis. 
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Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalara em primeira convocação com a 
maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 15° - A instituição adotara praticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisorios. 

Art. 16° - A Diretoria sera constituída por um Diretor (a) Presidente, por um Diretor (a) 
de Programas, que substituirá o Diretor (a) Presidente no seu impedimento, e por um 
Diretor (a) Financeiro (a). 

Parágrafo Único - 0 mandato da Diretoria sera de 03 anos, sendo vedada mais de 
uma reeleição consecutiva. 

Art. 17° - Compete à Diretoria: 

I — A diretoria funcionara como um colegiado gestor, sendo necessária maioria simples 
para tomada de decisões; 

II - Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da 
Instituição; 

Ill - Executar a programação anual de atividades da Instituição; 
IV - Elaborar e apresentar a Assembleia Geral o relatório anual; 
V - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum; 

VI - Contratar e demitir funcionários; 

Art. 18° - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 19° - Compete ao Diretor Presidente: 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com 
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I - Representar o IDEP SOCIAL judicial e extrajudicialmente; 

II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

III - Presidir a Assembleia Geral; 

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V — Coordenar as ações políticas e demais atividades fins em consonância com os 

demais diretores; 
VI — Designar por meio de procuração responsabilidades de gestic) e representação; 

VII — Abrir, movimentar e encerrar transações bancarias em comum acordo com 

diretor financeiro. 
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Art. 200 - Compete ao Diretor de Programas: 

I - Substituir o diretor presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

Ill - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas; 

IV — Coordenar a gestão de programas e projetos e demais atividades a fins; 

V - Publicar todas as noticias das atividades da entidade: 

Art. 21° - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 

II- Pagar as contas autorizadas pela diretoria; 

Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV- Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios 

de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 

tesouraria; 

VI- Manter todo o numerário em estabelecimento bancário: 

VII — Designar por meio de procuração responsabilidades de gestão; 

VIII — Abrir, movimentar e encerrar transações bancárias em comum acordo com 

diretor presidente. 

Art. 22° - Ci Conselho Fiscal sera constituído por 03 membros, eleitos pela Assembleia 

Geral. 
§ 10 0 mandato do Conselho Fiscal sera coincidente com o mandato da Diretoria; 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com cA" 
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Art. 23° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar os livros de escrituração da Instituição; 
II - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade; (Lei 9.790/99, inciso Ill do art. 4°) 
Ill - Requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação comprobatária 
das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 
IV - Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 
independentes; 

V - Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 
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Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, 

Capitulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 24° - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão 
ser obtidos por: 

I. Convênios, termo(s) de parceria(s), fundos socials, contribuição dos 
associados, cursos, assessorias, shows, seminários, Work Shops, feiras, 
eventos, venda de produtos próprios, concessões de exploração, venda de 
materiais reciclados, modelos econômicos alternativos e sustentáveis, venda 
ou locação de materiais e equipamentos apreendidos em termos de parcerias, 
serviços, acordos, royalties, auxílios, representações, doações e/ou dotações, 
que não se destinem especificamente a investimentos patrimoniais; 

II. As rendas próprias que possua ou administre; 
Ill. As rendas de aplicação financeira em fundos de investimento ou quaisquer 

outros rendimentos patrimoniais; 

IV. Experimentação não lucrativa de modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de comércio, serviços, emprego e crédito; 

V. Os usufrutos que lhe forem conferidos. 

VI. Todos os recursos próprios, gerados ou adquiridos serão aplicados no território 
nacional, integralmente nas atividades de manutenção e objetivos da entidade. 
As subvenções recebidas com destinações especificas serão aplicadas ás 
suas respectivas finalidades. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial©gmail.com 
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VHS Os recursos do IDEP SOCIAL somente serão aplicados no exterior, para: ajuda 
humanitária internacional ou defesa da natureza, projeto(s) com entidades 
governamentais, não governamentais, pessoas físicas ou jurídicas de outros 
países; aquisições de materiais, equipamentos e/ou imóveis no estrangeiro e 
pagamentos de despesas; despesas logísticas de transporte de pessoa(s) ou 
carga(s), taxas, seguros e impostos de outros países, pagamento de royalties 
sobre propriedades intelectuais e/ou direitos autorais; contratação e 
manutenção de funcionários; ajuda de custo operacionais de representantes, 
assistência ou ajuda medica de urgência ou emergência; resgate ou 
salvamento de emergência de pessoas ou animais em desastres; aquisição de 
medicamentos e /ou alimentos; contratação de profissionais especializados 
conforme os interesses do instituto; ajuda emergencial a um integrante do 
instituto em outro pais; aquisição ou locação de objetos, veiculo(s) e 
equipamentos diversos não previstos em projetos, ou por necessidade eventual 
imprevista; custeio de projetos de intercâmbios culturais, econômicos, 
tecnológicos e/ou educacionais (passagens, taxas, materiais didáticos e 
outros), equipamentos e manutenção -geral de pessoal (vide, transporte e 
alojamento) em outro(s) país(es). 

VIII. Aquisição de moeda(s) estrangeira(s), como forma de investimento, 
fortalecimento do capital da entidade, e para destinagão de projetos e 
aquisições que si fizerem necessários aos objetivos da entidade. 

IX. Prestação de serviços educacionais de profissionalização técnica, graduação e 
pós-graduação; 

X. Prestação de serviços de assessoria e consultoria para outras organizações 
não governamentais, poder público, iniciativa privada e organismos de 
cooperação internacional; 

XI. Vendas de publicações editorials e direitos autorais. 

Capitulo V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 25° - O patrimônio do IDEP SOCIAL será constituído pelos bens móveis e 
imóveis, direitos e haveres obtidos por doações, dotações, convênios. contratos, 
procurações, legado e auxílios recebidos de pessoas físicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, do Brasil ou de outros países. 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira l Fortaleza- Ceará 
Fone/Fax: 85 3498-3682 l E-mail: idepsocial@gmail.com 
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Art. 26° - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido sera 

transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, 

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social e que seja registrada no CNAS. 

Art. 27°- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação

instituida pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o period° em que perdurou aquela qualificação, sera contabilmente 

apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, 

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Capitulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 28° - A prestação de contas da Instituição observará no minimo: 

I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade: 

II - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os A disposição 

para o exame de qualquer cidadão; 

Ill - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 

caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 

previsto em regulamento; 

IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 

sera feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

Capitulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29° — O IDEP SOCIAL sera dissolvido por decisão da Assembleia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a 

continuação de suas atividades. 

Art 30° - 0 presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 

maioria absoluta dos sócios, em Assembleia Geral especialmente convocada para 

esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório, 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira I Fortaleza- Ceará 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com 



30R / OE 
Pp 

FORTi5I.E2A-. .1 f: 
o , 
• t.r . ":.4)A1-7 4 .1 

• '201 PP-LIMA L'.?/1:. 

RS 43. 3 

Art. 31°- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembleia Geral. 

Fortaleza. 25 de agosto de 2012. 

14-2&44do 
Raphael Azevedo de Almeida - Diretor Presidente 
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RG n° 96002224709 SSP/CE, CPF n° 620.647.033-49, casado, consultor de Recursos 
Humanos, brasileiro, residente a Rua Gabriel Fiúza, 472 Altos — Vila Pery, CEP 60730-
110, Fortaleza — Ceará. 

l c 60 -e14,4t,0 
ri.)

Manuel Fábio Mendes Pereira - Diretor de Programas
RG n° 93017008751 SSP/CE, CPF n° 809.987.123-53, solteiro, estudante, brasileiro, 
residente a Rua das Hortas, 39 — Barra do Ceará, CEP 60332-480, Fortaleza — Ceará. 

(JlA/it -6' 
Maria abnete Nobre - Diretora Financeira 
RG n° 92004021667 SSP/CE, CPF n° 360.503.263-04, solteira, consultora de 
negócios, brasileira, residente a Rua Ana Gonçalves, 210 - Bairro São João do 
Tauape, CEP 60.130-490, Fortaleza — Ceará. 

CARTÓRIO maw AMR 
c*icK> t& NOTAS E REGIS/ROB ÉSPECIAJS TD 

Rua Maior Facwela, 860 Comm - CAP 00025400 - Fertiiira - CE. bast 
CPAPJ 0e572.0340001-51- Fones: 82065)3252-2ti2 f32314182 

Reconheço our semeiNança as firmas 

rlendes Pereira. Maria Leonete Hare  
Fortaleza/CE 11 DE SETEMBRD 
On,: 14 Jeferson Feibea 

Clete BatiSta Ferre r 
crsevente-autaritede 

Tip 
de: Manoel Fárilo 

vira — EEO-E.:1941 

Instituto Social para o Desen o Imento de P alidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 — Siqueira I Fortaleza- Ceara 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I.E-mail: idepsocial@gmail.com 

Lictc, 

AFONSO PAULO ALBUQUERQUE DE 
MENDONÇA 

ADVOGADO — OAB/CE n.2 12.249 
CPF n.2 360.507.843-53 
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Janaina Ribeiro Pires Pessoa 

RG n° 92002244731 SSP/CE, CPF n° 730.578.273-49, casada, consultora de 
Recursos Humanos, brasileira, residente a Rua Três, 171 - Bairro Passaré, CEP 
60.862-140, Fortaleza — Ceará. 

12( 

Maria Lucinete Almeida Pacheco 

RG n° 90003005335 SSP/CE, CPF n° 424.429.233-00, solteira, gestora 
brasileira, residente a Rua Comendador Garcia, 1278 - Bairro Vila Pen, CEP 60.730-
440, Fortaleza — Ceara. 

:\ 00 • 
e 

% 

.7.? 

F 

(s.t  zrat--fp 
ancisco Alves de Assis Neto 

RG n° 2006029007887 SSP/CE, CPF n° 885.536.713-

tr AE2117,1133 

O 

41Cell . W : •?:t

ntos Lei EsL 13.522 dc ;$5.c:'ff?Oggi A.F1-ti$60 da Lei 10.169

oju 594 R$ 3281E6'2
o RS 3 OP 
as desp. 

Total 
conto 

4 RS 

seio 
- 

brasileiro, residente a Avenida Dom Manoel, 380 - Apto. 204 — Bairro Centro. CEP 
60.060-090, Fortaleza — Ceara. 

Pecochec. 

Pires F 

Fortaleza/CE 12 DE 
04 Fvandro Ferreira Pessoa - Est:revente 

Ca a- !Bas de: Janai. Ribeiro 
Maria .... Alffeida achece. 
Assis Neto

-- , 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades 
Rua do Costa do Sol, 1194 - Siqueira l Fortaleza- Ceart 
Fone/Fax: 85 3498-3682 I E-mail: idepsocial@gmail.com 

AFONS MARQUE D 

MENDOKA 

ADVOGADO - OAB/CE n.2 1.2.249 

CPF n.2 360.507.843-53 
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CERTIDÃO 

Eu, Thiago Cesar Martins do Nascimento, presidents do IDEP SOCIAL. CPF 
606.241.573-00, certifico que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo 
período de atuação é de 27/07/2015 a 27/07/2018, sac.: 

Conselho Diretor: 

Thiago Cesar Martins do Nascimento - Diretor Presidente, RG n° 2004009196475 
SSP/CE, CPF n° 606.241.573-00, solteiro, Sociólogo, brasileiro, residente a Rua 26, n° 
380 — Jereissati I, CEP 61.900-510, Maracanaú — Ceara. 

Manuel Fábio Mendes Pereira - Diretor Financeiro, FIG n° 93017008751 SSP/CE, 
CPF n° 809.987.123-53, solteiro, Pedagogo, brasileiro, residente a Rua das Hortas, 39 
— Barra do Ceara, CEP 60332-480, Fortaleza — Ceara. 

Nataniele Leandro de Oliveira - Diretora de Programas, RG n° 2007793091-0 
SSP/CE, CPF n° 607.256.393-77, solteira, estudante, brasileira, residente a Rua 103A, 
n° 155 — Acaracuzinho, CEP 61.920-090, Maracanaú — Ceara. 

Conselho Fiscal: 

Raphael Azevedo de Almeida, RG n° 96002224709 SSP/CE. CPF n° 620.647.033-
49, casado, consultor de Recursos Humanos, brasileiro, residente a Rua Costa do Sol, 
n° 1194— Siqueira, CEP 60.732-180, Fortaleza —Ceará. 

Lucas Casemiro de Sousa, RG n° 2007772839-9 SSP/CE, CPF n' 070.125.083-61, 
solteiro, estudante, brasileiro, residente a Rua 21, n° 133 — Piratininga, CEP 61.904-
076, Maracanaú — Ceara. 

Carlos Alexsander Lima Ferreira, RG n° 2007745566-0 SSP/CE, CPF n° 
069.006.373-37, solteiro, estudante, brasileiro, residente a Rua 07, n° 542 — Jereissati 
I, CEP 61.900-320, Maracanaú — Ceara. 

.0*s 

Conforme Atas em anexo, números 5028541 e 891429. 

Maracanaú, 06 de Novembro de 2017. 

.rsloAvAA fLt,,c(//4.v-jv 
THIAGP CESAR MARTINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
CPF 606.241.573-ao 

2 SOCI L 
• .1i0 !Andes ereira 

C- : 0 9 . 7. 12 3-53 
Finanneiro 

istituto Social para o Desenvolvimento de 
Potencialidades 

"1.1119. I. me enn.netr. en 

Rua 16, n°130 Jereissati ! —Maracanaú/Ceará 
Fone: 85 3015-3641 I idensocialaqmail.com
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1 SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz THIAGO t4S4K.
2 MARTINS DO NASCIMENTO. Em dois de março de dois mil e dezessete (02/03/2017), perante MT' 
3 escrevente, Everardo Facundo de Souza, compareceu, como mandante, (Conforme RG: THIAG 
4 CESAR MARTINS DO NASCIMENTO, nascido em 16/09/1992, natural de Fortaleza/CE, filiação: 

5 Maria Rosangela da Silva Martins e Augusto Cesar Silva do Nascimento, brasileiro, solteiro, 

6 sociólogo, residente e domiciliado na Av. Audizio Pinheiro, n° 1215, Casa 2, Bairro Henrique Jorge, 
7 em Fortaleza/CE, portador do documento de identificação n° 2004009196475 - SSP/CE, e inscrito no
8 CPF sob o n° 606.24L573-00), e como mandatário, (Conforme RG: MANUEL FÁBIO MENDES 
9 PEREIRA, nascido em 01/03/1979, natural de Manaus/AM, filiação: Francisca Mendes Pereira e 

10 Juarez Castro Pereira, brasileiro, solteiro, pedagogo, residente e domiciliado na Rua das Hortas, n° 39, 
11 Bairro Barra do Ceara, em Fortaleza/CE, portador do documento de identificação n° 93017008751 - 
12 SSPDS/CE, e inscrito no CPF sob o n° 809.987.123-53). Considerado, por este notário, habilitado a 
13 contratar mandato publicamente, haja vista demonstrar capacidade ativa especifica a tanto, passou o(a) 

14 mandante, em sequencia, a falara sua vontade, a tudo escrevendo o notário em epígrafe, de acordo 
15 com o seu ditado. // DA VOLIÇÃO - A quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes, para: onde 
16 com esta se apresentar, tratar e resolver de todos os assuntos de interesse do mandante; podendo 
17 representá-lo perante a CEF - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, agência 0619, contas [Vs 2379-5 e 
18 3697-8, e BANCO DO BRASIL S/A; podendo abrir, movimentar e liquidar contas bancárias; podendo 
19 atualizar dados cadastrais, acompanhar processos, preencher guias e formulários, autorizar descontos 
20 em folha de pagamento, emitir e endossar cheques, sacar, efetuar transferências por cartas, TED, 
21 DOC, depósitos e retiradas por cartas ou outro qualquer meio, requerer saldos, extratos e talões de 
22 cheques, receber, passar recibos e dar quitações, requisitar e receber cartões magnéticos, escolher, 
23 gravar e revalidar senhas do cartão da mandante e de contas correntes; podendo ainda, representá-lo 
24 perante as repartições públicas em geral, Federais, Estaduais, Municipais, autarquias, cartórios, 
25 empresas públicas e particulares, no comércio em geral, companhias seguradoras, podendo assinar 
26 documentos, termos e petições; representá-lo perante ao DETRAN, RECEITA FEDERAL, 
27 TRIBUNAL ELEITORAL, COMPANHIAS DE TELEFONIAS, ETUFOR, COELCE, CAGECE, 
28 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAO-
2 9 CE, INSS EM FORTALEZA OU EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEFAZ, podendo tratar e 
30 resolver de todos os assuntos de seu interesse; solicitar renovações de carteiras de habilitação junto ao 
31 DETRAN-CE, pedir autorizações para tratamentos médico; compor débitos tributários; preencher 
32 todas as formalidades legais; constituir advogado com poderes da cláusula "ad judicia" para o foro em 
33 geral, representá-la em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal do Poder Judiciário, Secretarias e 
34 Departamentos de Policia, em qualquer esfera judicial e extra judicial, dar entrada e acompanhar 
35 processos de quaisquer natureza, ajuizar ações, registrar Boletins de Ocorrências, apresentar queixas-
36 crime contra quem de direito for, transigir, requerer, recorrer, concordar, discordar, alegar, interpor 
37 recursos; solicitar e receber históricos, pedir transferências, juntar, apresentar, retirar e assinar 
38 documentos; trancar cursos, cumprir as exigências legais, estipular cláusulas e condições, firmar 
39 acordos, compromissos; enfim, promover, praticar, requerer e assinar tudo mais que se fizer necessário 
40 ao bom e fiel cumprimento deste mandato, que tudo será dado por bom, firme e valioso. VEDADO 0 
41 SUBSTABELECIMENTO. QUE A PRESENTE PROCURAÇÃO TERA VALIDADE DE DOIS (02) 
42 ANOS, A CONTAR DA PRESENTE DATA. CERTIFICO que a qualificação do(a)(s) procurador(a) 
43 (es) e a descrição do objeto do presente mandato foram declarados pelo(as) outorgante(s) o (os) a(as) 
4 4 qual(is) se responsabiliza(m) civil e criminalmente por sua veracidade. DEVENDO A PROVA 
45 DESTAS DECLARAÇÕES SER EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A 
4 6 QUEM ESTE INTERESSAR. ( sob minuta). Finda a dicção, lavrou-se este instrumento, que lido e 
47 achado conforme, é assinado. Dispensadas de testemunhas (CC/2002, Art. 215, § 5°.). 
48 "COTAÇÕES: (1) 0 usuário pagou ao tabelião os emolumentos notariais no valor de R$ 
4 9 30,60, de acordo com a tabela em vigor, expedida pelo Tribunal de Justiça do Ceará. (2) 0 
50 usuário pagou também ao tabelião, que sera devidamente repassado ao final do mês, n -S\ 
5 1 termos da legislação vigente, a partir da Lei estadual n° 15490 de 27 de dezembro de 2013. ( 1 I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
6' Tabelionato de Notas e 30 Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Fortaleza 

Livro: 516 - Páginas: 094 a 094V - 10 TRASLADO - Protocolo: 03109 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

da legislação vigente, a partir da Lei Complementar municipal n° 159 de 27 de dezembro de 
2013, e regulamentos. (4) De outra parte, o tabelião pagou pessoalmente e A. suas próprias 
expensas, o valor de R$ 3,69 a titulo de FERMOJU (Fundo de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário do Ceará), e mais o valor de R$ 4,75, a titulo de SELO, ou 
Fundo Especial para o Registro Civil - FERC, do mesmo Poder Judiciário do Ceara'. E de 
como assim o disse(ram), outorga(ram), contrata(ram) e aceita(ram), lavrei a presente 
escritura que lhes sendo lida na presença de todos e achada conforme, assina(m) a presente. 
Eu, EVERARDO FACUNDO DE SOUZA, Escrevente, a digitei, conferi, subscrevi após a(s) 
parte(s). (aa) TIIIAGO CESAR MARTINS DO NASCIMENTO. Trasladarin hoje. Fortaleza, 
em 02 de Março de 2017. Eu, (EVERARDO FACUNDO DE SOUZA), Escrevente, expedi o 
presente traslado, subscrevi e assino em público e raso de que uso. 

Em testemunho ( verdade. 

Válido somente com o 
Selo de Autenticidade 
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sc.)
horas do dia 27 de julho de 2015, A Rua 16, n° 130, Conjunto Jereissatig - Maracanau - Ceara, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral do IDEP Social, com número de sócios suficiente para a sua instalação. Conduziram os trabalhos Raphael Azevedo de Almeida e Manuel Fabio Mendes Pereira. Raphael acolheu os presentes e apresentou a pauta: inclusão de sócios; apresentação dos relatórios financeiros e de atividades de /014; e eleição dos novos Conselhos Diretor e Fiscal. Lenilson Sousa iniciou o primeiro ponto de pauta lembrando as indicações feitas na última reunião de planejamento institucional para sócios(as), sendo os seguintes: Edna Morais de Lima. 

Silvia Maria Viera dos Santos, Réges Daniel da Silva Barroso, Dimas Silveira e Maria 
das Graças Rodrigues de Lima Almeida. Fábio Mendes indicou, também, para compor o 
quadro de sócios(as) os nomes de Thiago César Martins do Nascimento e Adriana 
Santos da Silva Cordeiro. Todos os nomes foram acolhidos, mas em virtude das 
ausências de Maria das Graças e de Dimas Silveira, somente as demais indicações 
foram apreciadas e aprovadas por unanimidade. De acordo com o Estatuto Social, os(as) 
mesmos(as) passam a ser considerados(as) socios(as) e, portanto, membros desta 
Assembleia Geral de Sócios(as). 0 ponto seguinte Fabio Mendes ocupou-se ern 

apresentar os relatórios de atividades e financeiro do ano de 2014, ambos apreciados e 

aprovados pelo conjunto de sócios(as). Antes de dar inicio ao ultimo ponto de pauta, 

Raphael DiAlmeida iniciou uma avaliação do primeiro :madam da institui00, se ido gu 

das falas dos de
mais membros, Fábio Mendes e 

Lenilson Sousa A m • edida que íamos 

conversando, 
visualizamos a disposição dos membros P resentes em 

compor os novos

Conselho Diretor e Fiscal do IDEP Social 

. Aprovada a nova 
composição e não havendo 

mais nada para ser tratado, o 
ex-presidente, Raphael DiAlmeida, deu P° 

membros, 
encerrando a Assembleia, cuja ata foi lavrada por mint bio 

endes. 

seguida das assinaturas dos demais presentes. Fortaleza, CE, 27 de julho de 2015
'.

Fsase 
aos 

M 
novos 

Nova 
Composicio da Dir • etoria (Gestlio 2015_

Leni son Sousa da Silva - Diretor Pres-i-dente 
RG n° 

2002010187330 SSP/C 
n° 

008.972.123-39, soheiro, educador social 

ME! 

Maracanati - Ceara.
brasileiro, residente a E, CPF 

Rua Raimondo José 
da Silva, n°301 - Paj 

r. 77'6  
•  

CEP 6/932-090: - " ...7Z M uel F o Mendes-Per ra - Diretor Financeiro 

ir 

93017008751 SSP/CE,
809.987.123-53, solteiro, 

estudante, brasileiro. 

•-.....„-____. • , .7:1,0 jUNte`'..residente a Rua das Hortas, 39 - Bana do Ceara CEP 
60332-480, 

Fortaleza - Ceará. 
.......---,,,,,,,, ::•., —..........,„.. 

--....,,,....,,,,a,,,

instituto Social para o 
Desenvolvimento de 

Potencia/idades - CNN 
16.972.609/0001-62 

Rua 16, n° 130 - Conjunto Canos 
Jereissati  

61.900-230 - 
Maracanati - Ceard 

Fone: 85 
3015.3641 i 6-rnails 

idepsocial@gmakcOnl 
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Thia César Ma-tins do Nascimento - Diretor de Programas 
RG n° 2004009196475 SSP/CE, CPF n° 606.241.573-00, solteiro, estudante, brasileiro, 
residente a Rua 26, n° 380 - Jereissati 1, CEP 61.900-510, Maracanad - Ceara.. 

j 46il *61Escrevente A 

30 R.P.J. DE FORTALEZA-CE 
Averb. N° 5028541 -26 out 2015 

Página _20 grrds. R$ 79,00 
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Nova Composição do Conselho Fiscal (Gestão 2015 - 2018): 
CAR

 MEW J'aNK;:,
phael Azevedo de Almeida 

RG n° 96002224709 SSP/CE, CPF n° 620.647.033-49, casado, consultor de Recursos 
Humanos, brasileiro, residente a Rua Costa do Sol, n° 1194 - Siqueira, CEP 60.732-

Ceará. 

a 
RG n T 002037164 SSP/CE, CPF n° 492.643.383-49, solteira, pedagoga, brasileira. 
residente a Rua 36, n° 314 - Jereissati 1, CEP 61.900-000, Maracandi - Ceará. 

/10-1/40..I.A..c 014 L'erktrek_u_e • 
driana Santos da Silva Cordeiro 

RG n° 99091742785 SSP/CE, CPF n° 969.001.723-34, cacada, administradora, 
brasileira, residente a Rua 47, n° 538 - Jereissati 2, CEP 61.900-000, Maracanab - 
Ceara. 

fok?r,

ITV 

att jam zy,Q_ 

Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades - CNPJ 16.972.609/0001-62 
Rua 16, n° 130- Conjunto Carlos Jereissati I - CEP. 61.900-230-- Maracana6 - Ceara 

Fone: 85 3015.3641 I E-mail. idepsocial@gmail.com 

sra._ 
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Emolumentos Lei Est. 13.522 de 
22/Set/2004 C/C Art. 6° da Lei 10.169/00 
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30 RTD/R 
Ana Nana Damascen 

Escrevent 

ATA DA 3" ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO SOCIAL PARA O (/ 

DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES — IDEP SOCIAL 

IDEP SOCIAL 
misiffuTO SOCtAL PARA O DESENVOLWPAENTO DE POTENCIALIDADES 

Às 15 horas do dia 20 de setembro de 2016, à Rua 16, n° 130, Conjunto Jereissati 1 — 

Maracanaii — Ceará, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral do IDEP Social, com 

número de sócios suficiente para a sua instalação. Conduziram os trabalhos Lenilson 

Sousa e Fábio Mendes. Lenilson acolheu os presentes e apresentou a pauta: inclusão de 

sócios; e apresentação dos relatórios financeiros e de atividades de 2015. Lenilson 

Sousa iniciou o primeiro ponto de pauta lembrando que as indicações para sócios do 

IDEP Social podem ser feitas por qualquer sócio, membro da Direção ou Conselho 

Fiscal. Assim, Fabio Mendes indicou as seguintes pessoas: Nataniele Leandro de 

Oliveira, Carlos Alexsander Lima Ferreira e Lucas Casemiro de Sousa. Fabio Mendes 

justificou sua indicação apontando que os mesmos já acompanham as atividades da 

instituição, fortalecem as ações e são jovens acadêmicos. Todos os nomes foram 

acolhidos, apreciados e aprovados por unanimidade. De acordo com o Estatuto Social, 

os mesmos passam a ser considerados socios e, portanto, membros desta Assembleia 

Geral de Socios. 0 ponto seguinte Lenilson Sousa ocupou-se em apresentar os relatórios 

de atividades e financeiro do ano de 2015, ambos apreciados e aprovados pelo conjunto 

de socios(as). Antes de concluir a pauta. Lenilson Sousa iniciou uma avaliação do atual 

mandato da instituição, seguido das falas de Edna Morais de Lima e Adriana Santos da 

Silva Cordeiro. Ao final, os três decidiram renunciar aos cargos de Diretor Presidente e 

Conselheiras Fiscais, respectivamente. Declarado vago o cargo de Diretor Presidente, 

Thiago César Martins do Nascimento, atual Diretor de Programas, de acordo com o 

artigo 20° do Estatuto Social, assume como Diretor Presidente para concluir o mandato 

de 2015 - 2018. Para a Diretoria de Programas, também declarada vaga, Thiago Martin 

indicou Nataniele Leandro, indicação esta aprovada por unanimidade, assim como as 

indicações para o Conselho Fiscal dos sócios Carlos Alexsander Lima Ferreira e Lucas 

Casemiro de Sousa. Aprovada a nova composição e não havendo mais nada para ser 

tratado, o ex-presidente, Lenilson Sousa, deu posse aos novos membros, encerrando a 

Assembleia, cuja ata foi lavrada por mim, Fabio Mendes, st'giid c ss 
Recon4 

demais presentes. Fortaleza, CE, 20 de setembro de 2016. I o 

Recomposição da Diretoria (Gestão 2015 — 2018): 

Thia o César Martins do Nascimento - Diretor Presidente 

sg RU n° 2004009196475 SSP/CE, CPF n° 606.241.573-00, solteiro, 

.‘ 1. residente a Rua 26, n° 380 — Jereissati I. CEP 61.900-510, MaracanaU — Ceara. 

— - 

Minuet 1ábio Mend s Pereira - Diretor Financeiro 

KG n° 93017008751 SSP/CE, CPF n° 809.987.123-53, solteiro, Pedagogo, brasileiro, residente 

a Rua das Hortas, 39 — Barra do Ceara, CEP 60332-480, Fortaleza — Ceará. 
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Otiveira -Sottssitta 
rito Silva - Esc Autotizado 

Loots Comes- Esc. Autorizado 

Sociólogo, brasileiro, 

----

Inatituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — CNPJ 16.972.609/0001-62 

Rua 16, n° 130 — Conjunto Carlos Jereissati I — CEP. 61.900-230 — Maracana0 — Ceara 

Fone: 85 3015.3641 E-mail: idepsocial@gmail com 
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1- 7a 67/ill  ,...ketariti, m) ,,0/;; 
Ana Maria Damasceno 

Lscrevente Au 
iNataniele Leandro de Oliveira - Diretora de Programas 

RG n° 2007793091-0 SSP/CE, CPF n° 607.256.393-77, solteira, estudante, brasileira, residente 

a Rua 103A, n° 155 - Acaracuzinho, CEP 61.920-090, MaracanaU - Ceará. 

Recomposição do Conselho Fiscal (Gestão 2015 - 2018): 

&A:A-4-e ce-t 

aphael Azevedo de Almeida 

RG n° 96002224709 SSP/CE, CPF n° 620.647.033-49, casado, consultor de Recursos 

Humanos, brasileiro, residente a Rua Costa do Sol, n° 1194 - Siqueira, CEP 60.732-180, 

Fortaleza - Ceará. 

er 

v 
N2 .4 

ri:AFA7ri9r0 601:1C4 

/ Lucas Casemiro de Sousa 

RG n° 2007772839-9 SSP/CE, CPF n°070.125.083-61, solteiro, estudante, brasileiro, residente 

a Rua 21, n° 133 - Piratininga, CEP 61.904-076, Maracanaii -Ceara. 

(1.14.1\kikiA riPvi.)k 
Carlos Alexsander Lima Ferreira 

RG n° 2007745566-0 SSP/CE, CPF n° 069.006.373-37, solteiro, estudante, brasileiro, residente 

a Rua 07, n° 542 - J,rçissati VfEP 61.900-3 0, aracanaú - Ceara. 
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IDEP SOCIAL 

CERTIDÃO 

Eu, Thiago César Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que Kleber da 

Silva Pereira, CPF 458.474.523-49, CRC n° 013387/0-0 é o contador 

responsável pela referida entidade e que seu registro está regular junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

Declaro ainda, que a escrituração está de acordo com os principios 

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade. 

MaracanaCi, 06 de Novembro de 2017. 

1),,,-L kitxtu(0,-1-t, 
THIAGTCÉSAR MA TINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 

CPF 606.241.573-00 

SOCA 
r:5o r,ler!des Pe Ira 
1109.J37.123-53 
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IDEP S CIAL 

CERTIDÃO 

Eu, Thiago Cesar Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, nomeio o Sr. Silvio Rodrigo Alves Ferreira, portador(a) do 

CPF036.986.253-85, como Gestor(a) na Entidade pelo controle administrativo, 

financeiro e de execuçAo da parceria celebrado com a Prefeitura Municipal. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei 

Federal n° 13.019/2014. 

Maracanaú, 06 de Novembro de 2017. 

1 .441u- -)N 
THIAG CÉSAR MA TINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
CPF 606.241.573-00 

SOCIA 
Vlendes Pe eh 

809.j37.123-53 
Floanceiro 

nstltuto Social para o Desenvolvimento de 
Potencialidades 
I. as n r.nninetn. 

Rua 16, n° 130 — Jereissati I — Maracanati/Ceara 
Fone: 85 3015-3641 I idopsocialgtomail.com 
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IDEP S CIAL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Cesar Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que o(a) IDEP 

SOCIAL, dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa, 

técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, assumindo inteira 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação 

de contas. 

Maracanaú, 06 de Novembro de 2017. 

144)u 1:-L) LL'e- r1=0 “,?1,tra4ft 
THIAG CÉSAR MA TINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 

CPF 606.241.573-00 
Airs 

.".1r.:1 SOCIAL 
.N0 tAnfiesPere;ra 

CPF: 809.J37.123-53 

nstituto Social para o Desenvolvimento de 
Potencialidades 

r.•in I. 40 n-rn 0Ae0AriA4 

Rua 16, n°130 — Jereissati — Maracanaii/Ceará 
Fone: 85 3015-3641 I idepsocialOomail.com 



IDEP S CIAL 

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA BANCARIA 

Declaro, para os devidos fins de prova junto aos órgãos federais, estaduais, 

municipais ou a quem interessar, que foi aberta conta corrente especifica no Banco 

Caixa Econômica Federal para movimentação exclusiva dos recursos destinados á 

execução do projeto, conforme se segue: 

Banco: 104 - Caixa Econômica Federal 

Agência Del Paseo - Avenida Santos Dumont, N° 0619 - Aldeota - Fortaleza - Ceará 

Agência: 0619 

Operação: 003 

Conta Corrente: 2379-5 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei. 

Maracanatj, 06 de Novembro de 2017. 

4:400.1 , 
THIAG CÉSAR MA TINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
CPF 606.241.573-00 

SOCA 
klerdes Perein 

CPF: 809.J87.123-5? 
• Firianceiro 

Instituto Social para o Desenvolvimento de 
Potencialidades 

Rua 16, n° 130 — Jereissati I — MaracanaU/Ceará 
Fone: 85 3015-3641 I ideosocial qmail.com 



DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE VINCULO DO PRESIDENTE/DIRIGENTE 

DA ENTIDADE 

omits 

.40•N 

Declaro, para os devidos fins de prova junto aos órgãos federais, estaduais, 

municipais ou a quem interessar, que a entidade Instituto Social para o 

Desenvolvimento de Potencialidades, inscrita no CNPJ sob o n° 16.972.609/0001-62, 

não tem como presidente/dirigente: agente politico de Poder ou do Ministério Público; 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau; ou servidor ou dirigente do árgão CON CEDENTE. 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei. 

Maracanaa, 06 de Novembro de 2017. 

Ll de- ri20(tIttr.At 
THIAGO C SAR MARTINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
CPF 606.241.573-00 

SOCIAL 
I ....hi° pdes Pereira 

CPF: 809A37.123-53 
r r rinnceiro 

-auto Social para o Desenvolvimento da 
Potencialidades 

n•in .• ao nnrw. INIMINA" , 11 o, 

Rua 16, n° 130— Jereissati 1— Marac,anati/Ceara 
Fone: 85 3015-3641 I idepsocialaamail.com 
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IDEP SC CIAL 

DECLARAÇÃO 

or'44, 

• 

Eu, Thiago Cesar Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 

13.019/2014, de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua 

destinagao, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente 

obrigadas. 

Maracanaú, 06 de Novembro de 2017. 

'WL4 rixv-v.W004-11,
THIAG C t SAR MARTINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
CPF 606.241.573-00 

iDEP SOCIAL 
Piriti I F iomerdes Pereira 
CPF: 809. .'37 123-53 
' L. re;or Financeiro 

ituto Social para o Desenvolvimento de 
Potencialidades 
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IDEP S CIAL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago César Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização 

do Termo de Parceria com o Município de Maracana6 não contraria o Estatuto da 

entidade e que a mesma está em dia com as prestações de contas referente a 

recursos recebidos do Município de Maracanall 

Maracana6, 06 de Novembro de 2017 

Li; ria/xatf,r4, 
THIAG9 CÉSAR MA TINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
CPF 606.241.573-00 

SOCIAL 
Pereira 

CPr. 8 123-5? 
ra,ar Financeiro 

nstituto Social para o Desenvolvimento de 
Potencialidades 

Rua 16, n° 130— Jereissati I — Maracanad/Ceará 
Fone: 85 3015-3641 I idepsocial@gmail.com 



IDEP SOCIAL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago César Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 
606.241.573-00, declaro não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive 
por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder 
Público. 

Maracanaú, 06 de Novembro de 2017. 

A vc).4.,.„, de. 
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DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
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IDEP S CIAL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Cesar Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, declaro para os devidos fins que a entidade Instituto Social para o 

Desenvolvimento de Potencialidades teve seu inicio das atividades em 12/09/2012 e 

que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/14. 
•#"'N 

Maracana0, 06 de Novembro de 2017. 

'1W.A rbl Ica&r:ifit 
THIAG CÉSAR MATINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 
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IDEP SOCIAL 

DECLARAÇÃO 

Eu, Thiago Cesar Martins do Nascimento, presidente do IDEP SOCIAL, CPF 

606.241.573-00, declaro para os devidos fins que o Instituto Social para o 

Desenvolvimento de Potencialidades se compromete em aplicar os recursos 

repassados de acordo com o art. 51 da Lei 13019/2014 bem como prestar contas na 

forma dos art(s) 63 a 68 da mesma lei. 

Maracanaú, 06 de Novembro de 2017. 

A de1: 4
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DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 

CPF 606.241.573-00 

,.. SOCIAL 
)IOf,le,nrIes Per ra 

CPF: 809.J87.123-53 • Lrc;;;I• FIrrancoiro 

,• 

Instituto Social para o Daseniiiiihrirnerrio ia-a—
Potencialldades •• ,. • "-- r. n, • 

Rua 16, n° 130— Jereissati I — Maracanati/Ceara 
Fone: 85 3015-3641 I idepsocialagmaiLoom 



05/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

ilk 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NOMERO DE iNscRiçÃo 
16.972.609/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIÇÃo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/09/2012 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO SOCIAL PARA Cl DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IDEP SOCIAL 

.6+04.30-8-00 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-04 - Treinamento ern desenvolvimento profissional e gere ncial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R RUA 16 

NUMERO 
130 

COMPLEMENTO 

CEP 
61.900-230 

BAIRRO/DISTRITO 
CONJUNTO JEREISSATI I 

MUNICÍPIO 
MARACANAU 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
idepsocial@gmall.com 

TELEFONE 
(85) 3253-2213 / (85) 3247-1893 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

'IS 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/09/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 05/11/2017 às 20:41:41 (data e hora de Brasilia). 

Consulta QSA / Capital Social I yorta-r1
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RELAÇÃO NOMINAL DE EMPREGADOS, ESTAGIÁRIOS E VOLUNTÁRIOS 
Conforme Portaria MTb 3233/83, art. 2 e parágrafo único 

EMPRESA: INSITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 

MÊS: OUTUBRO ANO: 2017 

Nome do empregado, estagiário ou 

voluntário 

Nome da função Descrição da função e 

justificativa 

Remuneração 

1. MANUEL FABIO MENDES PEREIRA Coordenação Coordenação de projeto 

social e educador 

Sim 

2. NILLIA SOUSA DA SILVA Assistente 

administrativo 

Auxilio a coordenação 

de projeto social 

Sim 

3. NADJA CRISTINA AZEVEDO DA SILVA Estagiária de 

Pedagogia 

Auxilio as atividades 

pedagógicas 

Sim 

4. KLEBER DA SILVA PEREIRA Estagiário de 

Ciências Contábeis 

Auxilio as atividades 

administrativas 

Sim 

5. SILVIO RODRIGO ALVES FERREIRA Voluntário Educador social Não 

6. LENILSON SOUSA DA SILVA Voluntario Educador social Não 

7. EDNA MORAIS DE LIMA Voluntária Educadora social Não 

8. MARTHA CILÉDA SANTOS TEIXEIRA Voluntária Educadora social Não 

9. ALINE BANDEIRA RAMALHO Voluntária Educadora social Não 

10. 

11. 

12. 

Maracanaii, 06 de Novembro de 2017 

de- rif0 e-4,1.4a4t, 

THIAG CÉSAR MA TINS DO NASCIMENTO 

DIRETOR PRESIDENTE - IDEP SOCIAL 

CPF 606.241.573-00 

fk,E;F;(fes Pereira 
POPLA7.123-57 

• f.;:;c„)r Firiz.,nceiro 

!stituto Social para o Desenvolv 
Potencialicledes 

Rua 16, n° 130— Jereissati I — Maracanail/Ceará 
Fone: 85 3015-3641 I IdeDsocialeanlail.com 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS/MARACANACI 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a entidade Instituto Social para 

Desenvolvimento de Potencialidades — IDEP, CNPJ: 16.972.609/0001-62, está 

devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/Maracanatl, 

sob o N° 258, desde o dia 15 de abril de 2014. 

Conforme o artigo 16 da Resolução CNAS N° 14, de 5 de maio de 2014, a 

inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços, dos 

projetos, dos programas e dos benefícios socioassistenciais é por prazo indeterminado, 

podendo ser cancelada em caso de descumprimento dos requisitos, garantindo o 

direito ã ampla defesa e ao contraditório. 

Maracana6, 29 de setembro de 2015. 

Atenciosamente, • 

i (1111.91Maria o o r ia Martins Matos 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social 

- CMAS/Majacanaii 

liwiedoSocenoLlinis *IN 
wit Sedi-CIESSINS-Ild.SIO 
!ic....E.mrke.ttdiNtardP1 de. 

Corsetio Municipal de AssisbIncia Social - CMAS 
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Ng DO CLIENTE 
5786597-3 

P. ogill.ar tau atondmonto. mime o re. seiona 
a...prows, snow anwdao comma. 

A lards Socet do Loom* ElOtOce 
foi criada peta Lei re4 10.438 

de 26 de aixii de 2002 
Caomeehis Enatipirties do Geri 

Rua Padre Valdevino. 150 
CEP 60135 0401 Fortaleza CE 

CNPJ 07047251A1001-70 I CCF 06.105.848-3 

enet 
40/RWENERGUI' ELEI1MCA GRUPO B I SÉRIE B-4 IN.

Rom 10 26000 13 047500 - 8 
Nome IDEP SOCIAL 

Eed-Peetel SETOR A RUA 16 CASA 00130 
- MARACANAU - 61900000 

Medidor 25062691 

Classe 01-RESIDENCIAL MONOFASICO 
RG / CPF / CNPJ 016972609/0001-62 
Nome do Responsivel 

tAMAS 
mei de Data da Previsao 
Relaréneia Apresente9lio Próxiina Lefton 

Set/2017 16/09/2017 18/10/2017 

Rase de Calcitic (RV 

139,87 
Aliquots 

27,0a 

Valet do Imposto 

37,54 

' ATMA'RESRRVADA AO cournou FISCAL 

F110 .C1%.61913.13D23.7A68.807D .6357,345D 

4101AMSOBREO FATURAMENTO ao coNsumo 
Laic Aiwal q• tatitnawriar ID Count ÇConom.no0OVN 0 Corn. Ind. (3Com. Fat. (3 Tarifa (MAW Va.,  OVA 

8758 8563 l, I 187 0,00 "7 R. 74.190 133.07 

Data de Emissão 

493244592 

16/09/2017 

Poste wee eme 
Fator de Potfincia 0,00 
CGF 

INDIC. DE QUAUDADE DO FORNECIPAEMP5 
Veja a leptindrm WM ,
Conjunto  II 
Sias Jul/2017 EON 44,11 

P 
Mensal Trim. Anus( 

Apurapio 

?Astral 

Individual 

Trim Alcei 

DIC 5,43 18,8E 21,7 8,88 8, OA 
FIC 

ow 

3.39 

3,11 

6,60 13,20 9, 

I 0,88 
8, LEN 

16/09/17 17; '17 30 DIAS 187 
DtgclorrAo 
VALOR CONSUMO DO NES 

-- ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA -MES--(JRS 6,88 ) 

VENCIMENTO 
TOTAL A 

PAGAR OW 

I 39,87 
771AMEM 

139,07 

26,37 

WOW_ „f01000kiinitoecoNsisão ' Oppiiiii i -OCINSUNIO lialm.•12 mor..3 
Energia   46,29 F-

Transmisso   11.6 
Dis(ribuigao   31.43 
Encargos Seto+. ia is   113,N ''D IDtO 

F 
l 

: •11 L, FtiF-1 Tr ibuto (IN PIS/WIMP .., 45,86
TOTAL  

e-1 4-1 
O0ai 

139,87 mu 420 Jul Jon Nei Abr Moe Fov JanDox Nov 0, It 

040101 9  MggiNiff 6 aialebf 410041fidNh) 
Campanile was arnisekee' pelo nonatano de anemia elétrica 
fonwdolcg (CO) Convensualo kg (CO) C9R.6811° 8 Ecaidgca (T4°)80,82 0,00 o 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES E AVISOS DE VENCIMENTO 

CONTAS EM ATRASO 
Previo Aviso 
VTIFICKAO DE SIBPDEAD DO FORWECIMENTO DE ENEMA ELEV.(); 
Prezado Cliente, constalmi al nossos controlos ccrita1s) its atraso. 
SOUP o detalhamento do Debito. 0 nag Pagamento is divida mi ice 
na possibilidade de mmensao do fornecimento da energia em 15 dias 
&FOS A entrega deste, conform; Previsto na Res. PEEI. 414/10, Arts. 
172 tic 172, bam c o o envio das informscoas aos OEMS DE PROMO 
AO CREDIT° E CARTORIO DE PROMO. Caso ia tenha efettado o pagamen-
to, favor desconsiderar o aviso. 

100 

EBITOS AFERIORD 
MevAno Valor Ri 
87,1017 167,01 

Total 167,al 

Consta 5ta1iUa1$1,32 referente.ala e COFIAS.Aliquotas: PI5:1,87% e COFIE:4,92% 
9 84s. 180-,2005 - «NEEL 0 lots o. 10.07.w, o IV Fcalpt-

' 

e 
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PREFEITURA DE, 

MARACANAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAO 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANCAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

V' 0000014162 

• 

Maracanati 
AMINO MUNICIPAL 

Umaódadepowtodos 

Razão Social 

INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENV.DE POTENCIALIDADES 
INSCRIÇÃO Documento 

00001307413 C.N.P.J.: 16972609000162 

Localizado RUA 16, 130 - -MARACANAU-CE 
k_J 

Bairro 

JEREISSATI I 

CEP 

61900230 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Codigo/Nome 

1307413 - INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCI 

Endereço 

UA 16, 130 

-fIEREISSATI I MARACANALI-CE CEP: 61900230 
No. Requerimento 

0000014162/2017 

Documento 
C.N.P.J. : 1 6.972 .609/0001-62 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, ate o presente exercício fiscal, 

relativo A Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida 

vinculada a Empresa acima. 

A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser 

apuradas. 

MARACANAU-CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2017 

Esta certidão é valida por 060 dials contados da data de emissão 
VALIDA ATE: 03/01/2018 

COD. VALIDAÇÃO 0000014162 Documento emitido a partir de terminal de internet 

Impresso por Em 
INTERESSADO 05/11/17 6•19:34:04 



05/1112017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Orf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=203079198NARPessoa=20307919&VARUf. 

IMPRIMIR 

CAI XAA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 16972609/0001-62 

Razão Social: INST SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 
Nome Fantasia:IDEP SOCIAL 

Endereço: R COSTA DO SOL 1194 / SIQUEIRA / FORTALEZA / CE / 60732-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/10/2017 a 17/11/2017 

Certificação Número: 2017101904062976904812 

Informação obtida em 05/11/2017, às 20:38:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Orf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20307919&VARPessoa=20307919&VARUf=CE&V... 1/1 



05/11/2017 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 201706216917 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNPJ / CPF: 

16.972.609/0001-62 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/11/17 As 19:40:05 
VÁLIDA ATÉ 04/01/2018 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

http://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacaotintemet/servicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3... /1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Jp_TIQA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 16.972.609/0001-62

Certidão n°: 139601829/2017 
Expedição: 05/11/2017, As 20:47:31 
Validade: 03/05/2018 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO 
0 T E N C 

SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO 
A L I D A D E 

DE 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 16.972.609/0001-62, Nii0 CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Davidas e suge:Aões: cndt@tst.jus.br 



05/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 
CNPJ: 16.972.609/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida As 15:09:17 do dia/18/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2017. 
Código de controle da certidão: 5E91.CE2E.3373.FCFF 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 
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aracanau 
A genre faz, a cidade cresce 

Assistência Social e Cidadania 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO 

A Secretária de Assistência Social e Cidadania do Município de Maracanaú, no uso de suas 

atribuições legais que !he são conferidas na Lei Mu.iieipal n° 2.307 de 29 de janeiro de 2015. em 

combinação com as leis Municipais n° 629 de 30 de novembro de 1998 e 986 de 07 de *Ineiro de 2005, 

sob a égide da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Considerando a necessidade da oferta de serviços socioassistenciais; 

Considerando que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser executada em parceria com as 

Organizações da Sociedade Civil - OSC's; 

Considerando que as entidades para comporem a rede socioassistencial tem como requisito o 

registro no órgão gestor da respectiva política; 

Considerando que o art. 30 da Lei Federal n° 13.019/2014 possibilita a Administração Pública 

dispensar o Chamamento Público; 

Considerando a necessidade de cumprimento do art. 32 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

Considerando que o Projeto a ser realizado destina-se a proteção de pessoas ameaçadas ou em 

situação que possa comprometer sua segurança; 

Considerando que o Projeto "Tecendo a Rede Reconstruindo Sonhos" apresentado contempla 

atividades voltadas ao serviço de assistência social, esta..do devidamente aprovado no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maracanaú; 

Considerando que a Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades -- IDEP SOCIAL 

..stá devidamente credenciada junto ao Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Maracanaú - CMAS. 

RESOLVE: 

Justificar a Dispensa de Chamamento Público para celebração de Termo de Colaboração entre a 

Secretaria de Assistência Social do Município de Maracanaú e a Organização da Sociedade Civil Instituto 

Social para o Desenvolvimento de Potencialidades - IDEP SOCIAL, uma vez que os serviços de 

assistência social são de ação continuada e ininterrupta, e que a referida entidade atua no município para a 

execução dos serviços tipificados na Resolução CNAS 109/2009, apresentando capacidade técnica e 

operacional, alem de ter estabelecido vínculos com os usuários e a rede local deste território. 

Justificamos, ainda, que a Organiza0o da Socies .de Civil Instituto Social para o Desenvolvimento 

de Potencialidades - IDEP SOCIAL já firmou parcerias pretéritas corn este municir:o apresentando 

resultados satisfatórios no atendimento dos objetivos colimados. 

Av. II, n° 150 - Jerissati I - Maracanati-CE - CEP 61.900-000 

CNPJ 07.605.85010001-62- FONEIFAX (0XX85) 3521 5004 
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MPREFEITURA DE/ aracanau 
A genre faz, a cidade cresce 

Assistência Social e Cidadania 

Assim, face as,considerações expostas e corn amparo da Lei Federal n° 13.019/2014, o Município de 

Maracanau, através da Secretaria, Municipal de Assistência Social e Cidadania, dispensa de chamamento 

público o seguinte serviço: Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao 

trabalho infantil no município de Maraca/mil, de-fi .na articulada com as diversas representações 

do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, através da Instit•- .o Social para o 

Desenvolvimento de Potencialidades — IDEP SOCIAL. 

Maracanaú-CE, 08 de novembro de 2017. 

Glau e de Oliveira Viana 
Secretária de sisténcia Social e Cidadania 

..„ 

Av. II, n° 150 - Jerissati I - Maracanati-CE - CEP 61.900-000 
CNPJ 07.605.85010001-62 - FONEJFAX (0XX85) 3521 5004 



MPREFEITURA DE. 

aracanau 
A gente faz, a cidade cresce 

Assistência Social e Cidadania 

RTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que a justificativa da di pensa do Chamamento Público foi publicada na 

página oficial do município de Maracandi na interne: www.maracanau.ce.gov.br. bem .somo afixado no 

flanelógrafo desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), nesta data, nos terr- Js ,:t) art. 130 da Lei 

Orgânica do Município. 

Maracanaii, de de 2017 

Av. II, n° 150 - Jerissati I - Maracanad-CE - CEP 61.900-000 

CNPJ 07.605.85010001-62 - FONE1FAX (0XX85) 3521 5004 



aracanau 
Assistência Social e Cidadania 

PARECER DO ORGÃO TÉCNICO 

Referência: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil:  INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE 

POTENCIALIDADES - IDEP SOCIAL 

CNPJ: 16.972.609/0001-62 

'-Endereço: Rua 16, n° 130, Jereissati I - Maracanaii/CE 

Objeto proposto: Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho 

infantil no município de Maracanaii, de forma articulada com as diversas representações do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente. 

Valor total do repasse: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

Período: 06 (seis) meses 

Tipo de parceria: Colaboração 

Ern analise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima referenciada e que do mais 
consta, nos termos do art. 35, V, da lei federal n° 13.019/2014, atestamos que: 

a) no mérito a proposta esta em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
b) ha identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mut;,.. cooperação; 
c) há viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores estimados, são compatíveis 
com os preços praticados no mercado; 

o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, está adequi,do e permite a sua efetiva 
'fiscalização; 

e) os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos a serem adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas 
e objetivos, serão: visitas "in loco", abordagem ao usuário e prestações de contas mensal e anual. 
0 os elementos mínimos de convicção e de meios de prova que serão aceitos pela administração pública 
municipal na prestação de contas sell() os previstos na Lei Federal n° 13.019/2014; 

g) houve avaliação dos objetivos institucionais e capacidade técnica da organização da sociedade civil e 
são compatíveis com o objeto; 

h) houve designação do gestor da parceria; 

i) houve designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria. 

Maracanait-CE, 08 de 2017. 

Maria de
iNa—f—zo 

re Ro s C tano 
Presidente da Comissão on orame to e Avaliação2 

!Aria -•r!flyes Want) 
cNANCBRA 

i6-35.SASCPINc 

Av. II, n° 150 - Jerissati I- Maracanati-CE - CEP 61.900-000 

CNPJ 07.605.85010001-62- FONE1FAX (0XX85) 3521 5004 
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PORTARIA N° 14, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

DESIGNA SERVIDOR(A) 

RESPONSÁVEL PELO 

ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DAS ?ARCERIAS 

CELEBRADAS ATRAVÉS DE 

TERMO DE FOMENTO, DE TERMO 

DE COLABORAÇÃO E DE TERMO 

DE COOPERAÇÃO. 

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DE MARACANA1D, 

Glauciane de Oliveira Viana, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei 

Municipal n°2.307, de 29 de Janeiro de 2015, em combinação das Leis Municipal ne 629 de 30 de 

novembro de 1998 e 986 de 07 de janeiro de 2005. 

Considerando a necessidade de controle e fiscalização dos termos de parcerias celeirados através 

de Termo de Fomento, de Termo de Colaboração e de Termo de Cooperação, estabelecida no art. 

2°, VI, da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1" Designar, a partir de 16 de outubro de 2017, a servidora MAURENI FREITAS DE 

ALMEIDA, matricula n° 13.833, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, para ser o;a: 

GESTOR(A) das parcerias celebradas através de Termo de Fomento, de Termo de Colaboração e 

de Termo de Cooperação. 

Art. 2° 0(a) servidor(a) será responsável pela gestão das parcerias celebradas através de Termo de 

Fomento. de Termo de Colaboração e de Termo de Cooperação, com pode -es e controle e 

fiscalização da prestação de serviços das Organizações da Sociedade Civil, durante - vigência cas 

parcerias. 

Art. 3' 0(a) servidor(a) designado(a) na forma do artigo anterior não perceberá qualque: 

gratificação ou remuneração adicional. 

Art. 40 A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrario. 

.Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Maracanaii-CE, 16 de outubro de 2017. 
••• 

. s p/t) ..-; • 
LI

Glauclinple de Oliveira Viana 

Secretária de Assisten0a Social e Cidadania de Maracana6 

Centro Administrativo 

Av. 11, N°150, Conjunto Jereissati 1, Maracanaii-CE 

Fone/Dax: t85) 3521.5004 — 3521.5037 
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PORTARIA N° 05, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

Designa servidores para 

monitoramento e avaliação das 

parcerias celebradas através de 

Termo de Fomento, de Termo de 

Colaboração e de Termo de 

Cooperação, entre A Prefeitura 

Municipal de Maracanaú, através da 

Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania e as orginizagóes da 

sociedade civil, durante a vigência 

dessas parcerias. 

A Secretária de Assistência Social e Cidadania, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma da Lei Municipa n° 2.307, de 29 de Janeiro de 2015, em 
combinação das Leis Municipal n° 629 de 30 de novembro de 1998 e 986 de 07 de 
janeiro de 2005. 

Considerando a necessidade de nomeação de COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO dos termos de parcerias celebrados através de Termo de Fomento, de 
Termo de Colaboração e de Termo de Cooperação, estabelecida no art 2°, XI, da Lei 
Federal n° 13,019, de 31 de julho de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 10 Designar, a partir de 20 de abril de 2017, membros para comporem a comissão 
de monitoramentc e avaliação, durante a vigéncia das parcerias celebradas através de 
Termo de Fomento. de Termo de Colaboração e de Termo de Cooperação corn as 
organizações da sociedade civil. 

Presidente: MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES CAITANO, Matricula n° 28935 
Vice-presidente: TATIANA SANTANA BARROSO VILAR, Matricula n° 33269 
Membro: ELIZANGELA ASSUNÇÃO NUNES Matricula n° 17397 
10 Suplente: KELMA MARIA VASCONCELOS CARDOSO. Matricula riC 15407 

Art. 2° Ficam os servidores designados impedidos de participar desta Comissão, quando, 
nos últimos 5 (cinco) anos, tenha rnanticic reação jurídica com, ao menos 1 (uma) das 
Organizações da Sociedade Civil participes 

Parágrafo Único. Configurado o impedimento de que trata o art. 2°, deverá ser designado 
novo membro substituto que possua qual fração técnica equivalente á do substituto. 

• 
Centro Administrativo 

Av. 11. N°150. Conjurro Jereissati !. Maracanaii-CE 
Fone/Da.'.: (85) 352.1.5004 -3521.5037 
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Art. 3° Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as 

parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil nos termos dos artigos 

58,59 e 60 da Lei Federal n° 13.019/2314. 

Art. 4° Os servidores designados rie fc -ria do artigo anterior não perceberá qualquer 

gratificação ou remuneração adicional; 

Art 5° A presente Portaria entra em dg a[a de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Curnpra-se. 

MaracanaO-CE, 20 de abril de 2017. 

Glauciane"de Oliveira Viana 
Secretária de Assist%ncia Social e Cidadania de Maracana6 

Centre Ad ministrativo 

Av. II. Conjunto Jertissati L Maracanad-CE 

Fone/Dax- ;,8.5 352 1.5004 — 3521.5037 
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1  PREFEITURA j

PORTARIA N° 1.732, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

- - - - Amman MAT.: 37406 

0 Prefeito de Maracanafi, José Firmo Camurça Neto, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 54, inciso VI, da Lei Orginica do Município, e 

CONSIDERANDO a Lei n° 1.474, de 15 de outubro de 2009, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de. Políticas sobre Drogas, alterada pela Lei n° 2.081, de 01 de outubro 
de 2013; 

CONSIDERANDO as ações referentes a redução da demanda de drogas em níveis 
federal, estadual e municipal, bem como as políticas públicas desenvolvidas pelo Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, de que trata a Lei Federal n° 11.343, de 
23 de agosto de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 5.912, de 27 de setembro de 2006; 

CONSIDERANDO ainda, o Decreto n° 2.855, de 01 de nov_erbro de 2013, que 
convocou o I Fórum Intersetorial dePoliticas Públicas sobre Drogas de Marijcanati, cujo objetivo 
é garantir a representação da sociedade civil dentro do Conselho Municipal de Politicas sobre 
Drogas — COMAD, através da eleição de entidades da sociedade civil que atuam na problemática 
das drogas no Município; 

CONSIDERANDO, finalmente, its novas diretrizes da Administração Publics em 
conceder melhores condições técnicas ao Conselho Municipal de Politicas sobre Drogas - 
COMAD. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear, na fonts do art. 4° da Lei n° 1474, de 15 de outubro de 2009, os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, respectivamente, indicados e eleitos no Fórum Municipal em 19 de maio de 2016, totalizando de 16 (dezesseis) membros titulares, com os seus respectivos suplentes, para compor o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas de Maracanak para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única ree-o-ndução consecutiva, e após a intercalação de um mandato, na forma indicada abaixo: 

PODER PÚBLICO 

I- Guarda Municipal de Maracanatl 
Titular: Timóteo Pereira dos Santos 
Suplente: Jorge Medeiros Damascene 

H- Secretaria do Trabalho e Desettt;i'i-OvaerAo Econômico 
Titular: Neila Evelin Lopes de Melo 
Suplente: Magna da Silva NascimenTo 

Palácio do Antônio Gonçalves 
Rua 01, re 652, Conjunto Novo Maracanail, Ataracanail, Ceara 

CEP 61.905-430 
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Secretaria de Juventude e Lazer 

Titular: Francisco Rinio. Tavares da Si 

Suplente: Francisca Kecia Lisboa da Silva 

IV- Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano 

Titular: Marcos Andre Francalino Silva 

• Suplente: Maria AUxiliadora Costa Limit 

V- Secretaria de Saúde 

Titular: Clemia Lúcia Peres Abreu 

Suplente: Angela Maria de Souza 

VI- Secretaria de Educa011U 

Titular: Jose Mauro Braz de Aquino 

Suplente: Fábio Freire do Vale 

VII- Secretaria de Esporte 

Titular: Gilson Oliveira Lemos 

Suplente: Francisco Silvino Gomes Silva 

VIII- Secretaria de Assistanctir Soiial c Cidadania 
Titular: Afonso Vieira Lipo Filho 

Suplente: Eliane Lopes Lima 

SOCIEDADE CIVIL 

I- Instituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades — IDEP 
Titular: Manuel Fábio Mendes Pereira • 
Suplente: Nataniele Leandro de Oliveira 

II- Centro de Recuperação mão araipx CREMA 
Titular: Claudio Roberto Alves NuneL, 
Suplente: Fernando Melo de Amorim 

III- ONG Maria Bonita — LAT: DAS MAMAS 
Titular: Paulo Roberto Feijó 
Suplente: Jaqueline Coelho Coutinho 

id& 
Pal o do Antonio Gonçalves 

Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaii, mum:anal), Ceará 
CEP 61.905-430 
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IV- Associação Comunitária Beneficiente do Jaçanati e Adjacências — ACOBEJA 
Titular: Francisco Jacinto Aratijo da &Iva-
Suplente: Kitia Regina Pinheiro do Carmo - 

• V- Fundação Ebenézer — FE 
Titular: Welligton Freitas Barros 
Suplente: Wesley Araújo Freitas 

VI- Associação Comunitária e Habitacional Jardim das Maravilhas e Adjacências 
ACHAJAMA 
Titular- Zélia Garcez dos Santos 
Suplente: Enusia Silva Mesquita 

VII- Associação de Inclusão Social dos Moradores do Pau 
ASISMOPSA 
Titular: Maria Claudete do Nascimento Matos 
Suplente: José de Souza Matos 

VIII- ONG Desafio Nova Vida — DNV 
Titular: Maria Elizandra Costa Aguiar Abreu 
Suplente: Maria do Carmo de Assunção Pereira 

Art. 3°. A presente Portaria entre ern vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revoga-se a Portaria n° 5.446, de 09 de dezembro de 2013. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PAÇO QUATRO DE JULHO 
JUNHO DE 2016. 

do e Adjacências — 

FEITURA DE MARACANAÚ, AOS 30 DE 

AMURCA 
Prefeito de Maracanai 

Palácio do Antônio Gonçalves 
Rua 01, re 652, Conjunto Novo Muacanall, itaracanati, Ceará 

CEP 61.905-430 
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ABERTURA DE PROCESSO DE PARCERIA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

- ABERTURA: 

Por ordem do Ilma. Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, Sra. 
GLAUCIANE DE pLWEIRA VIANA, foi instaurado o presente processo de ABERTURA DE 
PARCEIRA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO com a Organização da 
Sociedade Civil INSTITUTO SOCIAL PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES 
- IDEP SOCIAL, em conformidade com Plano de Trabalho e documentos anexos, e Lei Federal n° 
13.019 de 31 de julho de 2014. 

2 - OBJETO: 

Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho infantil no município de 
ivlaracanaii, de forma articulada com as diversas representações do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescer.te. Esta parceria será executad; de acordo com o Plano de Trabalho anexo. As 
ações contidas neste objeto estão amparadas pela LDO 2.531 de 11 de julho de 2016 e LOA n°2.563 de 
14 de dezembro de 2016. 

3 - PLANO DE APLICACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E  CRIJI•OGRAMA DE 
DESEMBOLSO: 

Para a execução das atividades previstas nesta parceria, a Administração Pública Municipal transferirá 
Organização da Sociedade Civil, de acordo com o cronograma de execução. o valor de R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais), cm parcela única. 

Período de Execução: 6 meses 

Natureza da 

Despesa 

SERVIÇOS OFICINAS 

NOVEMBRO/ 

2017 

R$ 110.000,00 

Especificação 
Valor da 

parcela 

R$ 1 10.000,00 

Valor Global 

R$ 1 10.000,00 

A utilização do repasse 'da parcela será de acordo com a especificação dt, pl—lo de aplicação 
acima, para fins de promover o processo de inclusão sócio/educacional sob ,Tiordenação da 1
Organização da Sociedade Civil, controle e fiscalização do gestor e inonitoramento e avaliação 

.da comissão de termo de colaboração da administração pública municipal. 

Av. II, n° 150 - Jerissati I - Maracanaii-CE - CEP 61.900-000 
CNPJ 07.605.850/0001-62 - FONEJFAX (0XX85) 3521 5004 
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4- DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta parceria correrão A conta da seguinte dotação orçamentiria, 
Programa orçamentário 15901.08.243.0209.2398 

Elemento 3.3.50.43 

'onte 024 

5- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS: 

I - SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas As organizações da sociedade civil por ocasião da 
celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação As 
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter A comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sojedade civil; 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas; 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrôn. e em obediência ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do term() de colaboração 
ou termo de fomento; 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lo..do em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- SÃO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração/termo de fomento; 
c) divulgar na interne e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas 
no Parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.01,9/2014; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 
13.019/2014; 
e) dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do T ,bunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos, As informações relac: ;nadas a termos de 
colaboração/termo de fomento, bem como aos locais de execução do objeto; 
f) responder exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito As despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

Av. II, n° 150 - Jerissati I- Maracanaii•CE - CEP 61.900-000 

CNPJ 07.605.85010001-62 • FONE/FAX (0XX85) 3521 5004 çtr 
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comerciais relacionados A execução do objeto previs.' • no termo de colaboração ou de fomento, não 

implicarido responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 

parceria ou os danos decorrentes de restrição A sua execução; 

h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sócias e dos estabelecimeotos e que exerça suas 

ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

6— DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá o monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria, por meio de comissão instituída com essa finalidade, conforme 

Portaria n° 05, de 20 de abril de 2017 e nos termos da Lei n° 13.019/2014, notadamente arts. 58 a 60. 

6.1 — O relatório técnico a que se refere o art. 59, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I — descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II — análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 

plano de trabalho; 

Ill — valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

IV — análise dos documentos comprObatórios das despesas apresentados pela ORGAN IZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 

estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de INTno de fomento; 

V — análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência devgs auditorias. 

6.2 — No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monit.-,.-anif-nto e a avaliação 

serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências da Lei. 

6.3 — Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da 

oarceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas cias áreas correspondentes de 

atuação existente. 

7— DA MOVIMENTACÃO E APLICACÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

7.1 — Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica 

isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. 

7.1.1 — Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos As 

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

7.2 — Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos A administração pública no prazo im prorrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 

administração pública. 

7.3 — Toda a movimentação de recursos no âmbito- da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita A idêntificação do beneficiário fine' e A obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

7.3.1 — Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária df.. :itularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.2 — Demonstrada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferêne'l elet.Jnica, o termo de 

'colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. 

8— DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS: 

Av. II, n° 150 - Jerissati I - Maracanati-CE - CEP 61.900-000 
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8.1 — Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal. se mantida a 
decisão, a organização da sociedade civil poderá solictar autorização para que o ressarcimento ao erário 
seja promovido por meio de ações compensatórias de ': eresse público, mediante a apresentação de novo 
plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a area de atuação 
da organização, cuja mensuração econômica sera feita a partir do plano de trabalho origiri,.:1, desde que não 
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

— DOS BENS REMANESCENTES: 
t, 

9.1 — Para fins deste 'ajuste, considera-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto. mas que a ele não se 
incorporam. 
9.2 — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente. 

10 — DA PRESTACAO DE CONTAS: 

10.1 — A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, devera conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 
e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas 
10.1.1 — Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
10.1.2 — Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de cadsalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinente.; 
10.1.3 — A análise da prestação de contas deverá ser considerada a verdade real e os resupados alcançados. 
10.1.4 — A prestação de contas da parceria observara regras especificas de acc,,do corn o montante de 
i•ecursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto 
ho plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 
10.2 — A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 
permitindo a visualização por qualquer interessado. 
10.3 — A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-d 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22 da 
Lei n° 13.019/2014, além dos seguintes relatórios: 
I — relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades 
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
II — relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição 
das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 03M a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
10.4 — A administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 
1— relatório da visita técnica in loco realizada durante a.cxecução da parceria; 
II — relatório técnico de monitoramento e avaliação. ,omologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a 
execução do termo de colaboração ou de fomento. 
10.5. - O gestor emitirá parecer técnico de analise de prestação de contas da parceria cek.,rada. 
10.5.1 — No caso de prestação de contas (mica, o gestor emitirá parecer técnicc •.:onclusivo para fins de 
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avaliação do cumprimento do objeto. 

10.5.2 — Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil ,•everd apresentar 
prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cuioprimento das metas do 

,a)bjeto. 

10.6 — Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 

realizadas, os pareceres técnicos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 
I — os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II — os impactos econômicos ou sociais; 

III — o grau de satisfação do público-alvo; 

IV — a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

10.7 — Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica, desde que possuam garantia de 

origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação 

de contas. 

10.7.1 — Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
entidade deve manter em seu arquivo dos documentos originais que compõem a prestação de contas. 

10.8 — A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos 
no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 

duração da parceria exceder um ano. 

10.8.1 — 0 prazo para a prestação final/de contas ser i estabelecido de acordo com a complexidade do 

objeto da parceria. 

10.8.2 — A administração pública municipal promoverá a instauração de tomada de contas especial antes 

do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. 

10.8.3 — Na hipótese do item 9.8.2, o dever de prestar contas surge no momento da liboração de recurso 

envolvido na parceria. 

10.9 — 0 prazo para prestação de contas poderá ser prorrogado por até 20 (trinta) dias, desde que 

Jevidamente justificado. 

10.10 — A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 

prazos previstos na Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I — aprovação da prestação de contas; 

11— aprovação da prestação de contas com ressalvas; 

— rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

10.11 — As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em 

plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura dc 

futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em regulamento. 

10.12 — Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, sera concedido prazo para a 

organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a•obrigação. 

10.12.1 — 0 prazo referido no item 9.12 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no maxim, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para 

analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

10.12.2 — Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente. s pena de responsabilidade solidária, deve adotar 

as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação doslano e obtenção 

do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

10.13— A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no p.,..zo de até cento e 

cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligEir ,ia por ela determinada, 

ororrogivel justificadamente por igual período. 
10.13. 1 — 0 transcurso do prazo definido nos termos do item 9.13 sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 

— não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

II — nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 
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prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre ,bitos eventualmente 
apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data ,tm q foi ultimada a 
apreciação pela administração pública. 

0.14 - As prestações de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no plano de trabalho; 
li - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

§ 12 0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 

omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso. os pareceres 

técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 

subdelegação. 

§ 22 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 

decisão, a organização da sociedade civil poderá solic: r autorização para que o ressarcimento ao erário 

seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 

plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e 6 área de atuação 

da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho origf.,41, desde que não 

tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

i i- DA VIGÊNCIA: 

11.1 - 0 presente Termo de Colaboração terá vigência de 06 meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 13.019/14, bem como demais dispositivos legais 

aplicados à espécie. 

11.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a administração pública municipal em, no 

mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto. 

11.2.1 - A prorrogação de oficio da vigência do termo de colaboração ou de fomento dever ser feita pela 

administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

11.3 - 0 plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 

aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

12 - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA: 

12.1 - 0 presente termo de colaboração poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigz.gões e auferindo 

as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o pl,.,zo mínimo de 60 

(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

1 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

ipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
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13— DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES: 

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o plano de trabalho e com as normas da Lei n° 

13.019/2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I — advertência; 
II — suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos; 
Ill — declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização cit. sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
§1° As sanções estabelecidas nos incisos II e Ill são de competência exclusiva de Secretário Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de ir licação da penalidade. 
§2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data rid apresentação da prestação de contas, a aplicação 

de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
§3° A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apur95i-, da infração. 

14— DO GESTOR DA PARCERIA: 

Administração Pública Municipal nomeia como gestor da parceria MAUREN1 FREITAS DE 

ALMEIDA, Matricula n° 13.833, nomeado através de Portaria n° 14/2017. 

15 — DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Maracanaii/CE para esclarecer as dúvidas de interpretações deste 

Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição 

Federal, devendo os participes, obrigatoriamente, buscarem prévia tentativa de solução administrativa, 

com a participação do órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

Administração Pública Municipal. 

16— DAS DISPOSICÕES FINAIS: 

16.1 — Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 que não foram 

mencionados neste instrumento. 

Maracanaú-CE 08 de novembro de 2017. 

Glau e de Oliveira Viana 

Secretaria d A.sistência Social e Cidadania 
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DESPACHO 

TVOCESSO DE PARCERIA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 

NOME DO SECRETÁRIO: GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA 

DESTINO:

— Controladoria Geral do Município 

Senhor Controlador, 

Em cumprimento da Lei Federal n° 13.019/14, remetemos os presentes autos de OP EBRAÇÃO DE 

TERMO DE COLABORAÇÃO a esta douta Controladoria Geral do Município para fins de análise 
4uanto aos aspectos formais dos procedimentos. 

Maracanati-CEP de  4,1  de 2017. 

Glaucii4ede Oliveira Viana 

Secretaria de Asistência Social e Cidadania 
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CONTROLADORIA 

RECEBIDO OS AUTOS NESTA DATA. 

Depois de procedida a análise do Procedimento Administrativo de CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, e em cumprimento a Lei Federal n° 13.019/2014, concordamos com as formalidades 
do presente procedimento, e neste mesmo ato, remetemos os autos ao Comitê de Programação Financeira 
— COFFIN, para as providências de estilo. 

Maracandi,  09  de  /00VC:nt3K0  de 2017. 

Controladoria 

Secretaria de Gestão, Orçamento e Finanças 

Livia C. Bezerra Aragao 
CONTROLADORIA 

SEFIN PMM 

Av. II, n° 150 - Jerissati I- Maracanati-CE - CEP 61.900-000 

CNN 07.605.85010001.62- FONE1FAX (0XX85) 3521 5004 



MPREFEITU:1 A DE. 

aracanau 
A ger:e foz, a cidoo. 

Assistência Social e Cidadania 

COPFIN 

RECEBIDO OS AUTOS NESTA DATA. 

PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Considerando os autos analisados pelo Setor de Controladoria em seu aspecto formal, e depois de 
procedida a análise financeira, aprovamos o presente procedimento. 

Ato continuo, e em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, remetemos os autos 
Procuradoria Geral do Município - PGM, para as providências de estilo e verificação da legalidade da 
celebração de parceria. 

Maracanail/Ce, de de 2017. 

Jose Henrh1, Pinto Lima 

Pre ente - COPFIN 
Comte e Progr ão Financeira 

Secretjiíde Orçament(„ Cestão e Finanças 
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Rubrica 

Pag.: 1 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA N°20171108003 

ÓRGÃO  • 15 Sec. de Assistência Social e Cidadania 

UNIDADE . . : 90 Fundo Municipal de Assistência Social 

r'POJETO / ATIVIDADE  • 2.3P8 Ações Estratégicas do Prograrna de Erradi cacao d 

CLASSIFICAÇÃO . : 3.3.50.43 00 Subvenções Sociais 

SUBEL EM ENT 0  • 3.3.50A3.01 Instituições de Assistência Social 
FONTE DE RECURSO  - 024 Recursos do FNAS 

.7ubmetemos 6 apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo d:scriminado(s) necessário 
,c) a A Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC, órgão público integrado da administração 
direta da prefeitura municipal de Maracanaú, tem como principal função a implantação e execução da 
política de assistência social em âmbito municipal , atualmente a assistência social junto com a saúde e a 
previdência social integram a seguridade social, ambas visam a garantia dos direitos dos cidadãos, 
conforme determina a Constituição Federal de 1988. A política de assistência social é um direito do 
cidadão e deer do Estado, isto 6, política de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos 
sociais, para garantir o atendimento às necessidades básicas de todo e qualquer cidadão que dela 
necessitar. 0 referido projeto tem a finalidade de Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e 
combate ao trabalho infantil no município de Maracanaú, de forma articulada com as diNiersas 
representações do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, através do Instituto 
Social para o Desenvolvimento de Potencialidades - IDEP SOCIAL. A Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania - SASC, órgão público integrado da administração direta da prefeitura municipal de Maracanaú, 
tem como principal função a implantação e execução da política de assistência social em âmbito 
municipal, atualmente a assistência social junto com a saúde e a previdência social integram a seguridade 
social, ambas visam a garantia dos direitos dos cidadãos, conforme determina a Constituição Federal de -.., . , 1988. A política de assistência social é um direito dc '7.,idadão e dever do Estado, isto 6, política de 
seguridade social não contributiva, que provê os mi.. .nos sociais, para garantir o atendimento as 
necessidades básicas de todo e qualquer cidadão que dela necessitar. 0 referido projeto tem a finalidade 
de Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho infantil nc, município de 
Maracanaú, de forma articulada com as diversas representações do Sistema de Garanti,, de Direitos da 

4lik Criança e do Adolescente, através do, para qual solicitamos as providéncias necess.' . 'as. 

Justificativa: Manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do interesse público. 

Código Descrição Quant Unidade 

057219 SUBVENÇÃO SOCIAL - SELEÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA WM FINS LUCRATIVOS PARA 1.0000 sERv'ço 
EXECUÇÃO 
Especificação: susvENÇÃo SOCIAL - SELEÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA SEM FINS 

LUCRATIVOS PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES. 

1 ,• srvil' 
ri. ' ' '. ' Maracanaii, 08 de Novembro de 2017 il l
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Governo Municipal de Maracanaú 
Fundo Municipal de Assistência Social 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO N°20171108003 Pag.: 1 

1.1. Caracterização da solicitação. 

ÔRGÃO : 

UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA : 

PROJETO ATIVIDADE: 

CLASS. ECONÔMICA: 

SUBELEM ENT 0 : 

FONT E DE RECURSOS : 

SALDO DA DOTAÇÃO: 

SOLICITANTE: 

15 Sec. de Assistência Social e Cidadania 

90 Fundo Municipal de Assistência Social 

1590.0824302092.398 Ações Estratégicas do Programa de Erradi cação d 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

3.3.50.43.01 Instituições de Assistência Social 

024 Recursos do FNAS 

MARA DE NAZARÉ RODRIGUES 

Data 

Protocolo de recebimento 

Assinatura 

Visto da Coordenação Cen al de rçamento 

Assina ra 

1.2. Caracterização dos bens ou serviços a serem adquiridos ou contratados. 
Conform solicitação N°20171108003 em anexo. 

çoi 4,Ci 4,41: Et:i t? 

1.3. Justificativa da necessidade do dispêndio. 
A Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC, órgão público integrado da administração direta da prefeitura municipal de 
Maracanaú, tem como principal função a implantação e execução da política de assistência social em âmbito municipal, atualmente a 
assistência social junto com a saúde e a previdência social integram a seguridade social, ambas visam a garantia dos direitos dos cidadãos, 
conforme determina a Constituição Federal de 1988. A política de assistência social é um direito do cidadão e dever do Estado, isto e, 
política de seguridade social não contributiva, que provê os minims sociais, para garantir o atendimento as necessidades básicas de todo e 
qualquer cidadão que dela necessitar. 
O referido projeto tem a finalidade de Proporciona,- reflexões e propor ações de prevenção e con-bate ao trabalho infantil no município de 
Maracanaú, de forma articulada com as diversas representações do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, através 
do Instituto Social para o DesenvoMmento de Potencialidades - IDEP SOCXAL 
A Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC, órgão público inte. do da administração direta da prefeitura municipal de 
Maracanaú, tem como principal função a implantação e execução da política de assistência social emãmbito municipal, atualmente a 
assistência social junto coma saúde e a previdência social integram a seguridade social, ambas visam a garantia do .= direitos dos cidadãos, 
conforrne determina a Constituição Federal de 1988. A política de assistência social é um direito do cidadão e t'evr-- Jo Estado, isto 6, 
política de seguridade social não contributiva, que provê os mínimos socials, para garantir o atendirrento as nece,...dades básicas de todo e 
qualquer cidadão que dela necessitar. 
O - -ferido projeto tema finalidade de Proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho infantil no município de 

::anaú, de forma articulada com as diversas representações do Sistema de Garantia de Direitos dc Criança e do Adolescente, através 
o.. .. 'ctituto Social para o Desenvolvimento de Potencialidades - IDEP SOCIAL 

1.4. Estimativa prévia do custo dos bens ou serviços. 
0 valor estimado é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais). 

Maracanaú-CE, 08 de Novembro de 2017 

rpt02 
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1.5. Controle interno . 

Data 

DYRI / 

Assinatura! carimbo 

filar 

Coordenadoria Adm. Financeira 

Contadora • Mat. 33269 

SASC • PNIVIc 
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CI n° 585/2017 CAFI-SASC 

Procuradoria Geral do Município 

Assunto: Elaboração de Termo de Colaboração 

• 

Maracanaii, 09 de novembro de 2017 

Solicito a V. Sa. autorizar ao setor competente à elaboração de Termo de Colaboração 

que tem como CONCEDENTE esta secretaria e como colaboradora a INSTITUTO SOCIAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES — IDEP SOCIAL, com 

16.972.609/0001-62 situada à Rua 16, n° 130, Jereissati I - Maracanaii/CE, considerando o plano de 
t 

trabalho no valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), pagos em parcela única, cujo o 

objetivo é proporcionar reflexões e propor ações de prevenção e combate ao trabalho infantil no 

município de Maracanau, de forma articulada com- as diversas representações do Sistema de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, com regras definidas na Resolução do Conselho 

Nacional de Assistência Social n° 109/2009 e n°01/2013. 

No Brasil, na última década, segundo a pesquisa nacional por amos,,a em domicilio 

('NAD), reduziu-se em 1/3 o número de crianças e adolescentes que vivenciain alguma situação de 

ploração pelo trabalho, no entanto essa redução não se deu de forma uniforme em todo o 

território nacional e nem nas zonas rural e urbana. Embora vivenciando uma queda dos indices, o 

trabalho infantil ainda deve ser considerado como grande problema social, uma vez que as suas 

piores formas definidas pela legislação ainda se encontra presente no nosso cotidiano. (BRASIL, 

2010) e mais, por ser um fenômeno complexo, com dimensões social, politico e econômicas o seu 

enfrentamento exige ações mais incisivas, capazes de dirimir as resistências e exterminar esse 

problema do cenário social brasileiro. 

Desde a colonização até o processo de iniustrialização que transformou o Brasil numa 

economia capitalista, se estabeleceu uma estrutura de produção e distribuição de riqueza baseada na 

desigualdade social, tendo, em outras consequências. o ingresso de grandes contingentes de crianças 

no sistema produtivo. No período colonial ternos registro de crianças exercendo atividades na 

lavoura, no engenho, na Casa Grande e eia demais serviços insalubres. Corn a Revolução Industrial 

esse segmento passa a ser estratégia de produção a baixo custo e com a mundializ .,:ão do capital, 

onde a busca incessante pelo lucro é o motor pulsante, as crianças passaram a se- exploradas nas 

tis diversas formas, em atividades informais, no comércio, progredindo para a inserção em 
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atividades ilícitas como formas análogas A escravidão, exploração sexual infantil, narcotráfico e 
outras atividades que impedem o pleno desenvolvimento fisico e moral das crianças. Atividades 
estas consideradas pela Organização Internacional do Trabalho na Convenção n° 138 como as 
"piores formas" de trabalho infantil. (BRASIL, 2010), 

A definição de trabalho infantil que nor, _a as ações que serão desenvolvidas por esse 
projeto é aquela presente no Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Tral-Aho Infantil e 
Proteção ao trabalhador adolescente, publicado em 2004, onde o termo trabalho inntil refere-se As 
"atividades econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, 
•,-,z-nuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior aos 16 anos, 
ressalvada a condição de aprendiz a partir dos 14 anos, independentemente de sua condição 
ocupacional". (BRASIL, 2010) 

Importante destacar que propaga-se pela sociedade ideias moralistas que buscam 
explicar o aparecimento do trabalho infantil como uma potencialidade para o autodesenvolvimento, 
assim como, uma dimensão que advoga que o mesmo contribui na formação da personalidade e 
coíbe a ociosidade de crianças e adolescentes, sem se levar em consideração o tipo e as condições 
dessa inserção no trabalho. São os fatores culturais e históricos que norteiam um discurso 
significativo na nossa sociedade, cujo víeis se expressa pela naturalização do trabalho na vida de 
crianças e adolescentes, sobretudo daquelas advindas das famílias em condição socioeconômica de 
pobreza, contribuindo para que a sociedade encare a questão como um problema menor, e não como 
um crime ou como uma violação dos direitos das c7ia.,yas e adolescentes. 

Escamoteia-se o verdadeiro prejuízo a que são levadas essas criatuf .3 inseridas de 
forma precoce no mundo do trabalho, perde-se na infância o direito de brincar e dc estudar, na fase 
adulta, vem a falta de qualificação profissional que leva ao desemprego ou ao emprego informal e 

velhice, não tem condições adequadas de sobrevivência. 
0 trabalho infantil retira da família, da sociedade e do Estado a responsabilidade de 

garantir os direitos desse segmento, contribuindo para a fragilização dos vínculos familiares e da 
participação cidadã. Não ter direito de brincar e do Indico acaba comprometendo o afeto e a 
afetividade, essenciais para o bom relacionamento na família e na comunidade. Assim, as 
estratégias de combate ao trabalho infantil não podem ser reduzidas ao afastamento de crianças e 
adolescentes do trabalho, mas deve perpassar o diálogo e a construção reflexiva com as crianças e 
adolescentes, suas famílias e a sociedade em geral • com vistas A superação de uma cultura de 
naturalização do trabalho infantil. 

Nessa direção, compreende-se a importância de atuar de forma preventiva e protetiva, 
em cenários marcados por famílias em situação ds! vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal. 
Igualmente, substanciado na primazia do .direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e 
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comunitaria, de acesso aos direitos sociais e a condições dignas de vida e de desenvolvimento, o 

projeto que apresentamos vem na perspectiva da defesa e afirmação de direitos e no 

desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários com o objetivo de alcançar 

alternativas emancipatórias para o enfrentamento da problemática em questão. Será ofertado de 

modo a garantir as seguranças de acolhida, de convívio familiar e comunitário e estimular o 

desenvolvimento da autonomia dos usuários. 

As ações propostas pelo presente projeto assumem tanto a perspectiva preventiva 

quanto protetiva, fortalecendo o trabalho social em rede, de forma articulada e intersetorial. Dessa 

forma, a intersetorialidade entre as políticas públicas atua de forma a prevenir e enfrentar a situação 

do trabalho infanto juvenil, assim como, a articulação dos dois níveis de proteção social (Básica e 

Especial) cuja matricialidade está na família, busca d, r mais centralidade ao serviço de convivência 

e fortalecimento de vínculos ofertados nos CRAS (Centros de Referência da Assi:tência Social), 

bem como ao acesso aos programas governamentais de transferência de renda, porta de entrada 

é a inserção/atualização das famílias junto à base de dados do Cadastro Onico para Programas 

A perspectiva é alinhar conceitos, entendimentos e unir forças para que possamos 

desmistificar o discurso de diversos segmentos da sociedade que manifestam o trabalho infanto 

juvenil como algo significante e formativo da personalidade da criança/adolescente, bem como 

construir espaços sociais de convivência, marcados pela troca de experiências, pela reflexão e o 

respeito à diversidade. 

A Secretária da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, na forma da Lei Municipal n° 1.955 de 01 de Fevereiro de 2013, em 

combinação com as Leis Municipal n° 629 de 30 de novembro de 1998 e 986 de 07 de janeiro de 

2005, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/93, considerando a necessidade do termo de 

colaboração em questão, objetivando o atendimento das metas tragadas pela Le; Orçamentária 

Anual (LOA) para o exercício em curso, observando os dados anteriormente exr-os,t-os, AUTORIZA 

a elaboração do termo de colaboração, previsto no orçamento municipal de "017, conforme 

-agramação abaixo: 

As despesas decorrentes desta parceria correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Programa orçamentário 15901.08.243.0209.2398 

Elemento 3.3.50.43 

Fonte 024 
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Em atendimento a normas do Município, artigo 3°- Inciso II do decreto n° 1.663 de 

02/01/2007 e artigo 3° do Decreto n° 1970 de 02/02/2009, faz-se necessário vistas preliminares, do 

setor de Controladoria e Comitê de Programação Financeira- COPFIN. 

Maracanati, 09 de novtinbro de 2017 
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